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Edição Digital Certificada*Sexta-feira, 30 de maio de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

30/05/2025

Ambipar Participações e
Empreendimentos S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35.300.384.466 | Código CVM 2496-1
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária a Ser Realizada em 25 de Junho de 2025

Ficam convocados os acionistas da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”) para se reunirem 
em assembleia geral extraordinária (“AGE”), a ser realizada às 14h do dia 25 de junho de 2025, de modo exclusivamente 
digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia, por meio da plataforma digital Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), sendo admitido, ainda, o envio de boletins de voto a distância (“Boletins de Voto”), 
nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 80, de 29 de março de 2022, e da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”), para deliberarem a respeito da ordem do dia exposta a seguir. Esclarecimentos Preliminares. 
As matérias da ordem do dia a serem deliberadas na AGE estão inseridas no contexto da celebração pela Companhia de 
acordos com determinados sócios fundadores (“Acordos” e “Sócios Fundadores”, respectivamente) de sociedades 
integrantes do seu grupo econômico (“Grupo Ambipar”), as quais foram adquiridas como parte da estratégia de 
expansão dos negócios da Companhia (“Sociedades Adquiridas”). Os Acordos foram negociados de forma independente 
entre a Companhia e os Sócios Fundadores, e disciplinam os termos e condições por meio dos quais os Sócios 
Fundadores se comprometem a trocar a sua participação minoritária nas Sociedades Adquiridas por participação 
acionária na Companhia, tornando-se assim acionistas da Companhia. Como consequência, as Sociedades Adquiridas 
passarão a ser integralmente detidas por entidades do Grupo Ambipar. Ordem do Dia. Examinar, discutir e deliberar a 
respeito da seguinte ordem do dia: (1) No contexto da proposta de incorporação pela Companhia de ações de emissão 
da Environmental ESG Participações S.A., sociedade anônima de capital aberto, com sede social no Município de Nova 
Odessa, Estado de São Paulo, na Rodovia Anhanguera, km 120, Galpão 05, Distrito Industrial I, CEP 13.388-220, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 09.527.023/0001-23 
(“ESG” e “Incorporação de Ações da ESG”, respectivamente): (i) a aprovação do “Instrumento Particular de Protocolo 
e Justificação de Incorporação das Ações de Emissão da Environmental ESG Participações S.A. pela Ambipar Participações 
e Empreendimentos S.A.”, celebrado em 28 de maio de 2025 entre as administrações da Companhia e da ESG (“Protocolo 
e Justificação da ESG”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da Conatus Auditores Independentes S.S., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2.491, 
5º andar, Conjunto 58, Consolação, CEP 01227-200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.455.792/0001-08, registrada no 
Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRCSP sob o nº CRC 2SP - 037.537/O-1 e perante a CVM 
(“Avaliadora”), empresa especializada responsável pela elaboração dos Laudos de Avaliação da Incorporação de Ações 
da ESG (conforme abaixo definido); (iii) a aprovação do: (iii.1) laudo de avaliação a valor econômico das ações emitidas 
pela ESG a serem incorporadas pela Companhia, preparado pela Avaliadora, para os fins dos artigos 252 e 264 da Lei 
das Sociedades por Ações, com base na metodologia de fluxo de caixa descontado e no balanço patrimonial da ESG 
levantado em 31 de dezembro de 2024 (“Data-Base”) e (iii.2) laudo de avaliação a valor econômico das ações da 
Companhia, preparado pela Avaliadora, para os fins do artigo 264 da Lei das Sociedades por Ações, com base na 
metodologia de fluxo de caixa descontado e no balanço patrimonial da Companhia levantado na Data-Base (em 
conjunto, os “Laudos de Avaliação da Incorporação de Ações da ESG”); (iv) a aprovação da Incorporação de Ações 
da ESG, nos termos do Protocolo e Justificação da ESG. (2) Ato contínuo, no contexto da proposta de incorporação 
pela Companhia de ações de emissão da Ambipar Response Brasil Participações S.A., sociedade anônima de capital 
fechado, com sede social na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2.346, 5º andar, CEP 
01.228-200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.238.535/0001-85 (“Response” e “Incorporação de Ações da Response”, 
respectivamente): (i) a aprovação do “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação das Ações de 
Emissão da Ambipar Response Brasil Participações S.A. pela Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.”, celebrado 
em 28 de maio de 2025 entre as administrações da Companhia e da Response (“Protocolo e Justificação da 
Response”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da Avaliadora, empresa especializada responsável pela 
elaboração do Laudo de Avaliação da Incorporação de Ações da Response (conforme abaixo definido); (iii) a aprovação 
do laudo de avaliação a valor econômico das ações emitidas pela Response a serem incorporadas pela Companhia, 
preparado pela Avaliadora, para os fins do artigo 252 da Lei das Sociedades por Ações, com base na metodologia de 
fluxo de caixa descontado e no balanço patrimonial da Response levantado na Data-Base (“Laudo de Avaliação da 
Incorporação de Ações da Response”); (iv) a aprovação da Incorporação de Ações da Response, nos termos do 
Protocolo e Justificação da Response. (3) Ato contínuo, em decorrência da Incorporação de Ações da ESG e da 
Incorporação de Ações da Response, a aprovação (i) dos aumentos do capital social da Companhia, com emissão de 
novas ações a serem atribuídas aos Sócios Fundadores e a alteração do estatuto social da Companhia (“Estatuto 
Social”); e (ii) da consolidação do Estatuto Social da Companhia, cuja eficácia ficará condicionada à aprovação dos 
itens (1) e (2) acima; e (4) A autorização à Diretoria e/ou procuradores da Companhia a praticar todos os atos e assinar 
todos os documentos necessários à completa implementação da Incorporação de Ações da ESG e da Incorporação de 
Ações da Response. Instruções Gerais: A AGE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual a 
participação do acionista somente poderá ocorrer (a) via Boletim de Voto, e/ou (b) via Plataforma Digital. A Companhia 
entende que o modo exclusivamente digital é o mais adequado para a realização da AGE por facilitar a participação de 
seus acionistas, que poderão participar da AGE sem a necessidade de comparecimento presencial em sua sede. Além 
disso, essa foi a prática já adotada pela Companhia em suas últimas assembleias gerais. A Companhia informa aos 
acionistas que desejarem participar da AGE que as instruções detalhadas para envio do Boletim de Voto e para acesso 
à Plataforma Digital, nos termos da Resolução CVM 81, constam do Manual para Participação dos Acionistas  
e Proposta da Administração (“Proposta da Administração”), que podem ser acessados nos websites da Companhia 
(https://ri.ambipar.com/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br/). Os acionistas 
interessados em participar da AGE por meio da Plataforma Digital deverão enviar e-mail para o endereço ri@ambipar.
com, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGE, ou seja, até 23 de junho de 2025, 
manifestando seu interesse em participar da AGE, solicitando o link de acesso à Plataforma Digital, e observando, 
ainda, as demais instruções contidas na Proposta da Administração. A despeito da possibilidade de participação via 
Plataforma Digital, a Companhia recomenda aos acionistas a adoção dos Boletins de Voto. Nos termos da Resolução 
CVM 81, e conforme detalhado na Proposta da Administração, os acionistas que tiverem interesse em exercer o seu 
direito de voto por meio dos Boletins de Voto deverão enviar as instruções de voto por meio: (i) dos seus respectivos 
agentes de custódia, utilizando os canais por eles disponibilizados; (ii) da Central Depositária da B3, utilizando os 
canais por ela disponibilizados; (iii) do agente escriturador, Banco Bradesco S.A., utilizando os canais por ele 
disponibilizados; ou (iv) diretamente à Companhia por e-mail, acompanhadas dos documentos indicados acima e 
conforme os detalhes contidos na Proposta da Administração. Em cumprimento ao disposto no artigo 5º, I-A,  
da Resolução CVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo necessário para pedido de instalação do Conselho 
Fiscal é de 2% (dois por cento) das ações de emissão da Companhia, nos termos do artigo 161, §2º,  
da Lei das Sociedades por Ações, combinado com o artigo 4º da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022. 
Documentos à Disposição dos Acionistas: A Proposta da Administração com relação às matérias constantes da ordem 
do dia acima, contemplando os documentos e as informações exigidas pela legislação e pela regulamentação aplicáveis 
com relação a tais matérias e, ainda, este edital de convocação encontram-se à disposição dos acionistas para consulta: 
(i) na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pacaembu, nº 1.088, Sala 
09, CEP 01.234-000, e (ii) nos websites da Companhia (https://ri.ambipar.com/), da CVM (http://www.cvm.gov.br)  
e da B3 (http://www.b3.com.br/). São Paulo, 28 de maio de 2025. 

Alessandra Bessa Alves de Melo - Presidente do Conselho de Administração

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 39ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 39ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Série Única da 39ª Emis-
são de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos do Agro-
negócio Diversid cados, celebrado em 23 de junho de 2024 (conforme “Termo de Securitização”) entre a Emissora e 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fidu-
ciário”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em primeira convocação, a reali-
zar-se no dia 18 de junho de 2025, às 15:00 horas, e em segunda convocação no dia 27 de junho de 2025 às 11:00 ho-
ras, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emis-
sora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, con-
forme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações fi nancei-
ras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website www.grupogaia.com.br, 
as quais foram emitidas sem opinião modifi cada. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titula-
res dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a 
respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio ele-
trônico para assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br e msf@vortx.com.br, 
identifi cando no título do e-mail a operação, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Do-
cumentos de Representação (conforme abaixo defi nidos), impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa fí-
sica: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com cer-
tifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de ma-
nifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instru-
ções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em 
caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e b) demais participan-
tes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societá-
rio que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com po-
deres específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do docu-
mento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessi-
dade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de 
voto à distância, nos correios assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br e 
msf@vortx.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Ad-
ministração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website 
(www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assi-
nada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representa-
ção, bem como deverá conter declaração a respeito da existência ou não de confl ito de interesse entre o Titular dos CRI 
com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme defi nição pre-
vista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da 
declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Ins-
trução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas 
pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, 
em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a poste-
rior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, 
caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora dis-
ponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apre-
sentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiús-
culas que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 29 de maio de 2025.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A., Nome: João Paulo Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

1ª Vara da Família e das Sucessões do Foro da Comarca de Guarujá/SP. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
E EVENTUAIS INTERESSADOS - PRAZO DE 20 DIAS – PROC. Nº 1003371-91.2025.8.26.0223. O Dr. Renato Zanela 
Pandin e Cruz Gandini, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões do Foro da Comarca de Guarujá/SP. 
FAZ SABER, a quem possa interessar, que perante este Juízo tramita a AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS, 
proposta por PATRICIA MORIS, inscrita no CPF sob o nº 254.238.958-63, e seu cônjuge PAULO MARCELO MATIAS 
DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 046.216.848-41, por meio da qual os requerentes objetivam a alteração do 
regime de bens do casamento, passando do atual REGIME DE SEPARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE BENS, para o REGIME 
DE SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS. Assim o presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª e 2ª SÉRIE DA 28ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª 
Emissão de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos do 
Agronegócio Cedidos pela Taboa Fortalecimento Comunitário, celebrado em 10 de dezembro de 2020 (conforme adi-
tado, “Termo de Securitização”) entre a Emissora e VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (atual 
denominação da Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda), inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 15.227.994/0004-01, na qualidade de agente fi duciá-
rio (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em primeira con-
vocação, a realizar-se no dia 18 de junho de 2025, às 14:00 horas, e em segunda convocação no dia 27 de junho de 
2025 às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponi-
bilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das de-
monstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
www.grupogaia.com.br, as quais foram emitidas sem opinião modifi cada. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibera-
ção ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclu-
sivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plata-
forma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para o e-mail agentefi ducia-
rio@vortx.com.br e msf@vortx.com.br, identifi cando no título do e-mail a operação, a confi rmação de sua participação 
na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos), impreterivelmente, até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Represen-
tação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reco-
nhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de 
envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a ma-
nifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fi-
duciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifes-
tação de voto; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalen-
te), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição 
da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procura-
dor, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura ele-
trônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exer-
cer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para 
o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br e msf@vortx.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de 
Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação 
deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto 
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e 
acompanhada dos Documentos de Representação, bem como deverá conter declaração a respeito da existência ou 
não de confl ito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e 
entre partes relacionadas, conforme defi nição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 
94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os 
votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns 
de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observa-
dos os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma 
prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à platafor-
ma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá 
ser desconsiderado. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais docu-
mentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será in-
tegralmente gravada. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm 
o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 29 de maio de 2025.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 34ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Séries 1ª, 2ª, 3ª e 4ª da 34ª Emissão 
da Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 34ª Emissão da Gaia Impacto Secu-
ritizadora S.A, celebrado em 29 de dezembro de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se 
em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”) em segunda convocação, a realizar-se no dia 06 de ju-
nho de 2025, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstra-
ções fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização para a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprova-
ção a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qual-
quer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponi-
bilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e agentefi duciario@framcapital.com, a confi rmação de sua 
participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: 
a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representa-
do por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outor-
gada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participan-
tes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societá-
rio que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com po-
deres específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do docu-
mento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a neces-
sidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação 
de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e agentefi duciario@framcapital.com, 
respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, 
disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website 
(www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e as-
sinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Repre-
sentação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como pre-
sença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma 
digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de 
voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via 
acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente 
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 28 de maio de 2025.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1024663-
98.2023.8.26.0451 O(A) MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Piracicaba, Dr. Lourenço Carmelo Tôrres, na forma da lei, faz saber a Invasores Desco-
nhecidos, sem documento identificado, e todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que Proud Participações S/A ajuizou Ação de Reintegração 
de Posse objetivando reintegrar a posse da área invadida, localizada na Fazenda 
São Roque, registrada pela matrícula nº 4.548, do 1º Registro de Imóveis de Pi-
racicaba/SP, Latitude 22°36’36.684”S Longitude 47°41’51.456”W. Estando os réus 
em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em 15 (quinze) dias após o 
decorrido o prazo do edital, contestem a ação, sob pena de serem aceitos os termos 
alegados pelo autor em sua peça inicial. Ficando advertido de que no caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.

Caixa Seguradora 
Especializada em Saúde S.A.

CNPJ/ME nº 13.223.975/0001-20 - NIRE/SP 35 3 0049534 9
Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 28 de Março de 2025

1. Data, Hora e Local: Realizadas em 28 de março de 2025, às 16h40, na sede social da Caixa Seguradora Especializada 
em Saúde S.A. (“Companhia”), na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Tamboré, nº 267, 14º andar, 
Edifício Canopus - Torre Norte, bairro Tamboré, CEP 06.460-000. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a publicação 
do edital de convocação nos termos do §4º do art. 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença da única 
Acionista titular da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia, CNP Seguros Holding Brasil 
S.A., conforme registro e assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. Convidados: Sr. Marco Antonio 
Barbosa Pires, Diretor Presidente; e Carolina Maciel, representante da KPMG Auditores Independentes. 3. Mesa: 
Presidente: Marco Antonio Barbosa Pires; e Secretária: Simara Rodrigues Andrade da Costa. 4. Ordem do Dia: I - Em 
Assembleia Geral Ordinária: deliberar sobre: (1) as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (2) a destinação do 
lucro líquido do exercício social de 2024; (3) a eleição de membros do Conselho de Administração; II - Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (4) deliberar sobre a fixação da remuneração global anual dos administradores. 5. Deliberações: 
Presente o Diretor Presidente da Companhia e a representante dos Auditores Independentes, após o exame das matérias 
constantes da Ordem do Dia e dos respectivos documentos, a única Acionista autorizou a lavratura da presente ata em 
forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76 e, deliberou: I - Em Assembleia Geral 
Ordinária: 5.1 Aprovar, sem restrições ou ressalvas, as contas dos administradores, o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
acompanhados do parecer dos auditores independentes, os quais foram publicados no jornal “O Dia SP” no dia 27 de 
fevereiro de 2025, tendo sido dispensada a publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
conforme permitido pelo parágrafo 4º do mesmo artigo. 5.2 Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a proposta da 
administração para a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, da seguinte 
forma: (i) pagamento e distribuição da parcela de R$ 267.577,92 (duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e noventa e dois centavos) a título de participação nos resultados aos empregados, nos termos 
do Estatuto Social da Companhia; e (ii) do Lucro Líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
no valor de R$ 8.860.613.31 (oito milhões, oitocentos e sessenta mil, seiscentos e treze reais e trinta e um 
centavos), o qual será deduzido da conta de Prejuízo Acumulado, com a consequente não distribuição de dividendos, 
uma vez que o lucro apurado nestes exercício não foi suficiente para a compensação integral dos prejuízos acumulados. 
5.3 Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, com a dispensa prevista no artigo 147, §3º, da Lei nº 6.404/76, para 
um mandato que vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada até 31 de março 
de 2028, como membros efetivos do Conselho de Administração, (a) a reeleição da Sra. Sany de Jesus Mota Silveira, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, publicitária, portadora da Cédula de Identidade nº 823346 
- SSP/DF, inscrita no CPF/ME sob o nº 505.589.191-20, residente e domiciliada na cidade de Brasília, Distrito Federal, 
com endereço comercial no Setor Hoteleiro Norte, Quadra 01, Conjunto A, Bloco E, CEP 70701-050, na Cidade de 
Brasília, Distrito Federal, como Presidente do Conselho de Administração; e, (b) a reeleição do Sr. Marco Antonio 
Barbosa Pires, brasileiro, divorciado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 1.199.537 SSP/DF, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 477.751811-68, residente e domiciliado na Cidade de Brasília, Distrito Federal, com endereço 
comercial no Setor Hoteleiro Norte, Quadra 01, Conjunto A, Bloco E, CEP 70701-050, na Cidade de Brasília, Distrito 
Federal, ao cargo de Membro do Conselho de Administração. 5.3.1 O Sr. Hebert Luiz Gomide Filho terá seu mandato 
estendido até a eleição e efetiva posse de seu substituto ou respectiva recondução, sendo mantido no cargo até 
posterior deliberação. A posição atualmente vaga permanecerá como tal até posterior indicação da Acionista Indireta 
Caixa Seguridade. 5.3.2 A Acionista tomou conhecimento de que os membros do Conselho de Administração ora eleitos 
preenchem as condições previstas na Lei nº 6.404/76 e suas atualizações, bem como nas demais disposições legais 
aplicáveis. Os Conselheiros declararam, sob as penas da lei, não estarem impedidos para o exercício da atividade 
mercantil ou terem sido condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade, conforme previsto no § 1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76. Ainda, os Conselheiros ora eleitos serão 
empossados em seus cargos após o cumprimento das formalidades legais, sendo certo que aos mesmos foi dado amplo 
conhecimento dos preceitos estipulados na referida Resolução CNSP nº 422/21, bem como das demais disposições 
legais aplicáveis. II - Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.4 Aprovar a remuneração global anual dos administradores 
da Companhia para o exercício social de 2025 no montante anual global de até R$ 186.815,75 (cento e oitenta e 
seis mil, oitocentos e quinze reais e setenta e dois centavos), as quais foram individualizadas nesta oportunidade, 
conforme material vinculado à reunião e arquivado na sede da Companhia. 5.5 Autorizar a Diretoria da Companhia a 
praticar os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas neste ato. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, a ata foi lida, conferida e assinada pelo Acionista, que constitui o quórum necessário para 
a aprovação das deliberações. Barueri-SP, 28 de março de 2025. Mesa: Marco Antonio Barbosa Pires - Presidente, 
Simara Rodrigues Andrade da Costa - Secretária. Acionista: CNP Seguros Holding Brasil S.A. Sany de Jesus Mota 
Silveira - Diretora Presidente, Marco Antonio Barbosa Pires - Diretor Financeiro. Protocolo JUCESP nº 0.923.974/25-8 
e Registro JUCESP n° 141.761/25-8 em 30/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

Houston S.A. 
Empreendimentos e Participações

CNPJ/MF nº 53.811.196/0001-60 - NIRE 35.3.0010458-7
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 15/12/2023, lavrada na forma sumária
Data, Hora e Local: 15/12/2023, às 10:00 horas na sede da empresa localizada na Rua Joaquim Floriano, nº 
466, Ed. Brascan Century Corporate, 14° andar, conjunto 1401, Bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04534-002. Convocação: Dispensada nos termos do parágrafo 4° do Artigo 124 da Lei 
da S.A, tendo em vista a presença de todos os acionistas. Quorum de Instalação: Acionistas representando 
a totalidade do Capital Social, conforme se comprova pelas assinaturas constantes do “Livro de Presença de 
Acionistas”, conforme artigos 125 e 127 da Lei da S.A. Composição da Mesa: Presidente: Angélica de 
Medeiros Claudino e Secretária: Virgínia de Medeiros Claudino Milani, consoante dispõe o art. 128 da Lei da 
S.A. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: 1. Aprovar o aumento do capital social com o saldo 
da conta Dividendos Adicionais Propostos; 2. Aprovar alteração do art. 5° do Estatuto Social. Deliberações 
Tomadas na Assembleia Geral Extraordinária: 1) Aprovaram o aumento de capital de R$107.899.136,50 
(cento e sete milhões, oitocentos e noventa nove mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos) para R$114. 
358.591,66 (cento e quatorze milhões, trezentos e cinquenta e oito mil e quinhentos e noventa e um reais e 
sessenta e seis centavos), representando um aumento de capital no valor de R$ 6.459.4S5,16 (seis milhões, 
quatrocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos), decorrente 
da utilização do saldo da conta Dividendos Adicionais Propostos. Considerando que as ações da Companhia não 
têm valor nominal, não haverá emissão de novas ações, conforme o art. 5º do Estatuto Social e o § 1º do art. 
169 da Lei da S.A. 2) Em razão do aumento de capital, aprovaram a alteração do art. 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a ter a seguinte redação: “Art. 5º - O Capital Social é de R$ 114.358.591,66 (cento e 
quatorze milhões, trezentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos), 
divididos em 443.240.825 (quatrocentas e quarenta e três milhões, duzentas e quarenta mil, oitocentas e vinte 
e cinco), ações ordinárias e preferenciais, nominativas, sem valor nominal e de uma só classe, compostas de: 
a) 254.984.193 (duzentas e cinquenta e quatro milhões, novecentas e oitenta e quatro mil, cento e noventa 
e três), ações ordinários, b) 188.256.632 (cento e oitenta e quatro milhões, duzentas e cinquenta e seis mil, 
seiscentas e trinta e duas), ações preferenciais”. O quadro acionário passa a ser composto da seguinte forma:

Acionistas
Ações 

Ordinárias
Ações 

Preferenciais
Total das 

Ações %
Capital Social 
em Reais – R$

Socic Soe. Coml. Irmãs Claudino S.A. 155.599.718 160.315.535 315.915.253 71,27% 73.651.086,27
Virgínia de M. Claudino Milani 60.041.600 9.894.443 69.936.043 15,78% 21.491.923,89
Vera Lúcia de M. Claudino Mello 13.267.219 9.023.327 22.290.546 5,03% 7.115.788,17
Angélica de Medeiros Claudino 15.484.278 9.023.327 24.507.605 5,53% 7.978.511,18
Gisélia de Medeiros Claudino 10.591.378 10.591.378 2,39% 4.121.282,15
Totais 254.984.193 188.256.632 443.240.825 100% 114.358.591,66
Conselho Fiscal: Não tem funcionamento permanente, nem foi instalado a pedido dos acionistas, consoante 
o disposto no artigo 161 da Lei da S.A. Quorum das Deliberações: Todas as deliberações foram aprovadas 
por unanimidade de votos. Lavratura da Ata: Em forma de sumário, consoante dispõe o §1° do art. 130 da 
Lei das S.A. São Paulo/SP, 15/12/2023. Acionistas: 1. SOCIC - Soc. Com. Irmãs Claudino S.A., Vera Lúcia de 
M. C. Mello e Gisélia de Medeiros Claudino; 2. Virgínia de Medeiros Claudino Milani; 3. Vera Lúcia de Medeiros 
Claudino Mello; 4. Gisélia de Medeiros Claudino; 5. Angélica de Medeiros Claudino. Certificamos que a presente 
é cópia fiel da Ata original lavrada no Livro das Atas das Assembleias Gerais da Sociedade, de acordo com o 
artigo 130 da Lei da S.A. São Paulo/SP, 15/12/2023. Angélica de Medeiros Claudino, Presidente da Mesa; 
Virgínia de Medeiros Claudino Milani, Secretária da Mesa. JUCESP nº 5.914/24-3 em 15/01/2024. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.

Houston S.A. 
Empreendimentos e Partici-

pações
CNPJ/MF nº 53.811.196/0001-60 - NIRE 35.3.0010458-7

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 
no dia 15/12/2023, lavrada na forma sumária
Data, Hora e Local: 15/12/2023, às 10:00 horas na sede da 
empresa localizada na Rua Joaquim Floriano, nº 466, Ed. Brascan 
Century Corporate, 14° andar, conjunto 1401, Bairro Itaim Bibi, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04534-002. 
Convocação: Dispensada nos termos do parágrafo 4° do Artigo 
124 da Lei da S.A, tendo em vista a presença de todos os acionistas. 
Quorum de Instalação: Acionistas representando a totalidade do 
Capital Social, conforme se comprova pelas assinaturas constantes 
do “Livro de Presença de Acionistas”, conforme artigos 125 e 127 
da Lei da S.A. Composição da Mesa: Presidente: Angélica de 
Medeiros Claudino e Secretária: Virgínia de Medeiros Claudino 
Milani, consoante dispõe o art. 128 da Lei da S.A. Ordem do Dia 
da Assembleia Geral Extraordinária: 1. Aprovar o aumento do 
capital social com o saldo da conta Dividendos Adicionais Propostos; 
2. Aprovar alteração do art. 5° do Estatuto Social. Deliberações 
Tomadas na Assembleia Geral Extraordinária: 1) Aprovaram 
o aumento de capital de R$107.899.136,50 (cento e sete milhões, 
oitocentos e noventa nove mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta 
centavos) para R$114. 358.591,66 (cento e quatorze milhões, 
trezentos e cinquenta e oito mil e quinhentos e noventa e um reais e 
sessenta e seis centavos), representando um aumento de capital no 
valor de R$ 6.459.4S5,16 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta 
e nove mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis 
centavos), decorrente da utilização do saldo da conta Dividendos 
Adicionais Propostos. Considerando que as ações da Companhia não 
têm valor nominal, não haverá emissão de novas ações, conforme o 
art. 5º do Estatuto Social e o § 1º do art. 169 da Lei da S.A. 2) Em 
razão do aumento de capital, aprovaram a alteração do art. 5º do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 5º - O Capital Social é de R$ 114.358.591,66 (cento e quatorze 
milhões, trezentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e noventa e 
um reais e sessenta e seis centavos), divididos em 443.240.825 
(quatrocentas e quarenta e três milhões, duzentas e quarenta 
mil, oitocentas e vinte e cinco), ações ordinárias e preferenciais, 
nominativas, sem valor nominal e de uma só classe, compostas de: 
a) 254.984.193 (duzentas e cinquenta e quatro milhões, novecentas 
e oitenta e quatro mil, cento e noventa e três), ações ordinários, b) 
188.256.632 (cento e oitenta e quatro milhões, duzentas e cinquenta 
e seis mil, seiscentas e trinta e duas), ações preferenciais”. O quadro 
acionário passa a ser composto da seguinte forma:

Acionistas
Ações 

Ordinárias
Ações 

Preferenciais
Total das 

Ações %
Capital Social 
em Reais – R$

Socic Soe. Coml. Irmãs Claudino S.A. 155.599.718 160.315.535 315.915.253 71,27% 73.651.086,27
Virgínia de M. Claudino Milani 60.041.600 9.894.443 69.936.043 15,78% 21.491.923,89
Vera Lúcia de M. Claudino Mello 13.267.219 9.023.327 22.290.546 5,03% 7.115.788,17
Angélica de Medeiros Claudino 15.484.278 9.023.327 24.507.605 5,53% 7.978.511,18
Gisélia de Medeiros Claudino 10.591.378 10.591.378 2,39% 4.121.282,15
Totais 254.984.193 188.256.632 443.240.825 100% 114.358.591,66
Conselho Fiscal: Não tem funcionamento permanente, nem 
foi instalado a pedido dos acionistas, consoante o disposto no 
artigo 161 da Lei da S.A. Quorum das Deliberações: Todas as 
deliberações foram aprovadas por unanimidade de votos. Lavratura 
da Ata: Em forma de sumário, consoante dispõe o §1° do art. 130 
da Lei das S.A. São Paulo/SP, 15/12/2023. Acionistas: 1. SOCIC 
- Soc. Com. Irmãs Claudino S.A., Vera Lúcia de M. C. Mello e Gisélia 
de Medeiros Claudino; 2. Virgínia de Medeiros Claudino Milani; 3. Vera 
Lúcia de Medeiros Claudino Mello; 4. Gisélia de Medeiros Claudino; 5. 
Angélica de Medeiros Claudino. Certificamos que a presente é cópia 
fiel da Ata original lavrada no Livro das Atas das Assembleias Gerais 
da Sociedade, de acordo com o artigo 130 da Lei da S.A. São Paulo/
SP, 15/12/2023. Angélica de Medeiros Claudino, Presidente da 
Mesa; Virgínia de Medeiros Claudino Milani, Secretária da Mesa. 
JUCESP nº xxx.xxx/xx-x em 15/01/2024. Marina Centurion Dardani 
- Secretária Geral em Exercício.

UNO PPP HABITAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 40.280.308/0001-52 - NIRE 35300562551

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 22/04/2025, às 10h, na Rua da Consolação, 247, 12º andar, Centro, SP/SP, 
CEP 01301-000. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença 
dos Acionistas da Companhia, a saber: (i) Construtora Itajaí Ltda., CNPJ 55.460.554/0001-63, 
NIRE 35.203.499.572, neste ato representada por seu sócio administrador Luiz Antonio Zamperlini, 
RG 7.800.856-6, SSP/SP, CPF 744.513.838-20 (“Construtora Itajaí”); (ii) Construtora e Incorporadora 
Faleiros Ltda., CNPJ 05.043.487/0001-03, NIRE 35.217.524.141, neste ato representada por seu 
sócio administrador, Edson Carlos Faleiros, RG 7.257.400, SSP/SP, CPF 011.593.158-92 
(“Construtora Faleiros”); (iii) Saned Engenharia e Empreendimentos S.A., CNPJ 68.976.224/0001-77, 
NIRE 35.300.477.201, neste ato representada pela sua Diretora Clara Maria da Costa Figueira de 
Morais, RNE W 411819-M, CPF 938.991.908-82 (“Saned Engenharia”); e (iv) HE Engenharia, 
Comércio e Representações Ltda., CNPJ 62.533.278/0001-81, NIRE 35.209.158.432, neste ato 
representada por seu sócio diretor, Francisco Carlos Fregolente, RG 7.248.372-6, SSP/SP, 
CPF 019.754.138-06 (“HE Engenharia”). Mesa: Presidente, Sr. Luiz Antonio Zamperlini; Secretário, 
Sr. Edson Carlos Faleiros, ambos já qualificados. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação: 
1) das contas da administração, dos balanços e das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício findo em 31/12/2024, conforme Anexo I; e 2) da destinação dos prejuízos 
apurados no exercício findo em 31/12/2024. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas 
da Companhia, e sem quaisquer restrições, foi deliberado aprovar: 1) As contas da administração, 
dos balanços e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício findo em 
31/12/2024, conforme Anexo I; 2) A destinação dos prejuízos apurados, no valor total de R$ 773.480,00 
para a conta de prejuízos acumulados. Lavratura e Leitura da Ata: Oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que foi lida e achada conforme, aprovada e por 
todos os presentes assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Luiz Antonio 
Zamperlini - Presidente. Edson Carlos Faleiros - Secretário. JUCESP - 168.468/25-6 em 16/05/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

  

BARUERI ENERGIA RENOVÁVEL S.A.BARUERI ENERGIA RENOVÁVEL S.A.
CNPJ no 14.641.895/0001-58

Ativo circulante Notas 31/03/2025 31/12/2024
Caixa e equivalentes de caixa 4 264.500 274.886
Títulos e valores mobiliários 5 88.280 95.561
Outros ativos 7 1.259 1.157
Tributos a recuperar 6 1.673 1.499
Total do ativo circulante 355.712 373.103
Ativo não circulante
Outros ativos 7 1.832 1.832
Partes relacionadas 9.a 1.233 1.233
Depósitos judiciais 8 4.744 4.744
Tributos a recuperar 6 6 6
Imobilizado em andamento 10 317.034 285.186
Intangível - 3 3
Total do ativo não circulante 324.852 293.004
Total do ativo 680.574 666.107

Balanços patrimoniais em 31 de março de 2025 e 
31 de dezembro 2024 (Em milhares de reais - R$)

Passivo circulante Notas 31/03/2025 31/12/2024
Fornecedores 11 12.253 11.833
Obrigações tributárias 12 248 547
Empréstimos 14 680 680
Outros passivos - 484 552
Total do passivo circulante 13.665 13.612
Passivo não circulante
Empréstimos 14 398.374 383.553
Contas a pagar - 387 387
Partes relacionadas 9.b 9.683 9.683
Provisões para contingências 13 4.484 4.122
Total do passivo não circulante 412.928 397.745
Patrimônio líquido
Capital social 15.1 274.755 274.755
Prejuízos acumulados - (20.774) (20.005)
Total do patrimônio líquido 253.981 254.750
Total do passivo e patrimônio líquido 680.574 666.107

Despesas operacionais Notas 31/03/2025 31/03/2024
Despesas com vendas, gerais, 
administrativas 17 (731) (411)
Outras receitas (despesas) 
operacionais

17 e 
9.a (13) 5

Prejuízo operacional (744) (406)
Receitas financeiras 17 10.888 122
Despesas financeiras 17 (10.913) (11)
Prejuízo antes do IR e da CS (769) (295)
Contribuição social 18 - -
Imposto de renda 18 - -
Prejuízo do período (769) (295)
Prejuízo por ação - básico 15 0,00 0,00

Demonstrações do resultado para os trimestres findos em 31 de 
março de 2025 e 2024  (Em milhares de reais - R$)

31/03/2025 31/03/2024
Prejuízo do período (769) (295)
Resultado abrangente - -
Resultado abrangente do período (769) (295)

Demonstrações do resultado abrangente para os períodos 
findos em 31 de março de 2025  (Em milhares de reais - R$)

Capital social
Capital a  

integralizar
Adiantamento para 
aumento de capital

Prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2023 155.732 (86.474) 4.325 (10.858) 62.725
Aumento de capital - 86.474 (4.325) - 82.149
Prejuízo do período - - - (295) (295)
Saldos em 31 de março de 2024 155.732 - - (11.153) 144.579
Saldos em 31 de dezembro de 2024 274.755 - - (20.005) 254.750
Prejuízo do período - - - (769) (769)
Saldos em 31 de março de 2025 274.755 - - (20.774) 253.981

Demonstração das mutações do patrimônio líquido para os períodos findos em 31 de março de 2025  
(Em milhares de reais - R$)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/03/2025 31/03/2024
Prejuízo do período (769) (295)
Ajustes de despesas e receitas que não 
envolvem recursos do caixa
Depreciação e amortização 40 1
Juros de empréstimos 10.886 -
Baixa de imobilizado 413 412
Provisão para contingências 362 387
Total 10.932 505
Variações no capital circulante
Outros ativos (101) (769)
Tributos a recuperar (185) (12)
Depósitos Judiciais - (388)
Fornecedores 420 71
Obrigações tributárias (299) (19)
Outros passivos (68) 46
Total 10.699 (567)
Gerado pelas operações
IR e CS pagos - -
Caixa líquido gerado (consumido) pelas 
atividades operacionais 10.699 (567)
Fluxo de caixa das atividades de inves-
timento
Títulos e valores mobiliários 7.281 -
Imobilizado em andamento (28.366) (23.620)
Caixa líquido consumido nas atividades 
de investimento (21.085) (23.620)
Fluxos de caixa das atividades de finan-
ciamento
Contas a pagar - Partes relacionadas - (65.574)
Aumento de capital - 82.149
Caixa líquido gerado nas atividades de 
financiamento - 16.575
Aumento (redução) do caixa e equivalentes 
de caixa (10.386) (7.614)
No início do exercício 274.886 7.643
No final do exercício 264.500 29
Variação do caixa e equivalentes de caixa   (10.386) (7.614)

Demonstrações dos fluxos de caixa para os trimestres findos 
em 31 de março de 2025 e 2024 (Em milhares de reais - R$)

Receitas 31/03/2025 31/03/2024
Receita de contrato com cliente - -
Outras receitas - -
Receitas relativas à construção de ativos 
próprios - -
Perdas estimadas com créditos de liquida-
ção duvidosa - -
Insumos adquiridos de terceiros (150) (365)
Custo dos serviços prestados - (23)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (150) (342)
Perda / Recuperação de valores ativos - -
Valor adicionado bruto (150) (365)
Depreciação e amortização (8) (2)
Valor adicionado líquido produzido (158) (367)
Valor adicionado recebido em transferência 10.888 122
Resultado de equivalência patrimonial - -
Receitas financeiras 10.888 122
Outras transferências recebidas - -
Valor adicionado total a distribuir 10.730 (245)
Distribuição do valor adicionado 10.730 (245)
Pessoal - -
Remuneração direta - -
Benefícios - -
F.G.T.S. - -
Impostos, taxas e contribuições 545 (5)
Federais 545 (5)
Estaduais - -
Municipais - -
Remuneração de capital de terceiros 10.954 55
Juros 10.914 11
Aluguéis - 8
Outros 40 36
Remuneração de capitais próprios (769) (295)
Juros sobre o Capital Próprio - -
Dividendos - -
Prejuízo do período (769) (295)

Demonstrações do valor adicionado para os períodos findos 
em 31 de março de 2025 e 2024 (Em milhares de reais - R$)

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se disponí-
veis na sede da Companhia.

Barueri Energia Renovável S.A
Leonardo Roberto P. dos Santos - CPF: 218.498.438-80

Administrador
Domingues e Pinho Contadores Ltda. CRC-RJ 001137/O-0
Marluci Azevedo Rodrigues 

Contadora - CRC-RJ 059.203/O-4
Rejane Paulo Xavier Leite 

Contadora - CRC-RJ 070.494/O-6

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código AD95-6C81-0A86-BEBE.
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Solução Ambiental Engenharia, Participações e Negócios Ltda.
CNPJ: 34.989.514/0001-33 - NIRE: 35.225.846.291

1ª Alteração Contratual
Diogo Imanishi, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido aos 18 de setembro de 1986, natural da cidade de Indaiatuba, Estado de Estado São Paulo, portador da cédula de 
identidade RG n° 43.478.335 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 357.380.408-05, residente e domiciliado na Rua Cerqueira César, n° 255, Bairro Centro, na cidade de Indaiatuba, 
Estado de São Paulo, CEP 13.330- 005 (“Diogo”), e Lucas de Castro Lacerda, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial bens, engenheiro ambiental, nascido aos 27 de 
Agosto de 1981, natural da cidade de Barretos, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG n° 29.212.000 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 217.828.618-66, 
registrado no CREA/SP sob n° 5062643481, residente e domiciliado à Rua Tupinambás, 803, Bairro Aqui Se Vive, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13.335- 520 
(“Lucas”); Michel Santana, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, nascido aos 20 de Junho 
de 1980, portador da cédula de identidade RG n° 29.592.231-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 287.419.068-37, residente e domiciliado à Rua Nove de Julho, n° 2231, Vila 
Georgina, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13.333-070 (“Michel”); e, Thomaz Eber Wood Junior, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, 
empresário, natural da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, nascido ao dia 08 de Fevereiro de 1980, portador da cédula de identidade RG n° 30.944.935-2 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob n° 215.933.838-94, residente e domiciliado à Rua das Sibipirunas, n° 220, Portal das Acácias, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13.333-514 
(“Thomaz”). Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada Solução Ambiental Engenharia, Participações e Negócios Ltda., sociedade empresária 
limitada, registrada na JUCESP sob NIRE 35.225.846.291 e inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.989.514/0001-33, com sede na Rua Nove de Julho, 2231, Vila Georgina, Indaiatuba/
SP, CEP 13.333.070 (“Sociedade”), E, ainda, Ambipar Response Espírito Santo S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede na Rua Manoel Feu Subtil, n° 60, sala 201, 
Enseada do Suá, na Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, CEP 29.050-400, registrada na Junta Comercial do Espírito Santo sob o n° 32201908553 e inscrita no CNPJ/ME sob 
o n° 27.853.153/0001-38, neste ato representada por Fabrício Resende Fonseca, brasileiro, casado, biólogo, domiciliado à Rua Rio Branco, n° 123, Apto. 101, Praia da Costa, Vila 
Velha/ES - CEP: 29.101.130, portador da carteira de identidade n° 1.568.365 SSP/ES, CPF n° 084.870.167-40; e Luciana Freire Barca Nascimento, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade RG n° 20.414.301-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 126.428.758-57, residente e domiciliada na Rua Manoel dos Reis, n° 95, Bairro São Miguel Paulista, 
no município de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 08090-060 (“Ambipar”). Resolvem alterar o contrato social da Sociedade, nos seguintes termos. 1. Aumento de Capital 
Social: 1.1. Os sócios resolvem aumentar o capital social da Sociedade em R$20.250.000,00 (vinte milhões duzentos e cinquenta mil reais), mediante a emissão de 20.250.000 
(vinte milhões duzentas e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 cada, passando de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) para R$20.300.000,00 (vinte milhões e trezentos 
mil reais), de forma proporcional à sua participação no capital social, integralizadas em moeda corrente nacional mediante capitalização dos lucros existentes na Sociedade, realizada 
nesta data. 1.2. O capital social da Sociedade passa, portanto, R$50.000,00 (cinquenta mil reais) para R$20.300.000,00 (vinte milhões e trezentos mil reais) dividido em 20.300.000 
(vinte milhões e trezentas mil) quotas com valor unitário de R$1,00 cada, dividido da seguinte forma:

Sócio Quotas %
Diogo 6.090.000 30%
Lucas 6.090.000 30%

Thomaz 6.090.000 30%
Michel 2.300.000 10%
Total 20.300.000 100%

2. Cessão de Quotas: 2.1. Ato contínuo ao aumento de capital do item 1. os Sócios da Sociedade realizam a cessão onerosa de 10.353.000 (dez milhões trezentas e cinquenta e 
três mil) quotas da Sociedade para a Ambipar, acima qualificada, nos termos do instrumento particular firmado entre as partes nesta data e nos termos abaixo. 2.2. O sócio Diogo 
acima qualificado, cede e transfere 3.105.900 (três milhões cento e cinco mil e novecentas) quotas, de emissão da Sociedade, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, 
perfazendo R$ 3.105.900,00 (três milhões cento e cinco mil e novecentos reais), totalmente integralizadas em moeda corrente nacional e em bens, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus e obrigações, acompanhadas de todos os seus direitos e obrigações, para a sócia ingressante, Ambipar. 2.3. O sócio Lucas acima qualificado, cede e transfere 
3.105.900 (três milhões cento e cinco mil e novecentas) quotas, de emissão da Sociedade, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada. perfazendo R$ 3.105.900,00 (três milhões 
cento e cinco mil e novecentos reais), totalmente integralizadas em moeda corrente nacional e em bens, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e obrigações, acompanhadas de 
todos os seus direitos e obrigações, para a sócia ingressante, Ambipar. 2.4. O sócio Thomaz, acima qualificado, cede e transfere 3.105.900 (três milhões cento e cinco mil e 
novecentas) quotas, de emissão da Sociedade, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, perfazendo R$ 3.105.900,00 (três milhões cento e cinco mil e novecentos reais), 
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional e em bens, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e obrigações, acompanhadas de todos os seus direitos e obrigações, 
para a sócia ingressante, Ambipar. 2.5. O sócio Michel. acima qualificado, cede e transfere 1.035.300 (um milhão trinta e cinco mil e trezentas) quotas, de emissão da Sociedade, 
com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, perfazendo R$ 1.035.300,00 (um milhão trinta e cinco mil e trezentos reais), totalmente integralizadas em moeda corrente nacional 
e em bens, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e obrigações, acompanhadas de todos os seus direitos e obrigações, para a sócia ingressante, Ambipar. 2.6. Os sócios 
renunciam reciprocamente ao direito de preferência na aquisição das quotas previstas nos itens 2.2 a 2.5, acima. 2.7. Os sócios outorgam à Sociedade a mais ampla quitação, para 
nada mais reclamarem em juízo ou fora dele, com relação às quotas cedidas, exceto e observadas as condições previstas do instrumento particular firmado entre as partes nesta data. 
3. Transformação da Sociedade em Sociedade Anônima: 3.1. Considerando a necessidade de adequação da natureza jurídica da sociedade ao seu atual estágio de desenvolvimento, 
os sócios resolvem, por unanimidade, alterar o tipo societário da Sociedade e transformá-la em uma sociedade anônima fechada, independentemente de dissolução e liquidação, nos 
termos do artigo 1.113 do Código Civil e do artigo 220, parágrafo único, da Lei n° 6.404/76. 3.2. A transformação observará os seguintes critérios: a) Aprovar a denominação social 
da Sociedade alterada para “Ambipar Response Remediation S/A”. b) O capital social atual, de R$ 20.300.000,00 (vinte milhões e trezentos mil reais) dividido em 20.300.000 
(vinte milhões e trezentas mil) quotas serão convertidas em 20.300.000 (vinte milhões e trezentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, representativas do capital 
social de R$ 20.300.000,00 (vinte milhões e trezentos mil reais). c) Em razão da conversão de quotas em ações, aos sócios da Sociedade são conferidas a quantidade de 01 (uma) 
ação para cada 01 (uma) quota sob sua titularidade no momento imediatamente antes da transformação. Em consequência da conversão das quotas em ações, a participação do 
capital social, em comparação com a forma anteriormente fixada, poderá ser demonstrada conforme quadro a seguir:

Composição Anterior Composição Atual
Acionistas Nº de Quotas Valor Total (R$) N° de Ações Ordinárias

Diogo Imanishi 2.984.100 2.984.100,00 2.984.100
Lucas de Castro Lacerda 2.984.100 2.984.100,00 2.984.100
Michel Santana 994.700 994.700,00 994.700
Thomaz Eber Wood Junior 2.984.100 2.984.100,00 2.984.100
Ambipar Response Espírito Santo S/A 10.353.000 10.353.000,00 10.353.000

20.300.000 20.300.000,00 20.300.000
d) A sociedade anônima manterá o objeto social, endereço, filiais, ativos, passivos, direitos e obrigações, continuando a ser a mesma pessoa jurídica para todos os fins de direito. 
e) Aprovar o Estatuto Social da Sociedade, que compõe o Anexo II deste documento, verificando-se, assim, a observância de todas as formalidades legais e inexistência de oposição 
de qualquer dos acionistas em relação à transformação da Sociedade. f) Eleger, para um mandato unificado de 03 (três) anos, com os poderes e atribuições estabelecidos no Estatuto 
Social, os seguintes membros da diretoria: Diretor Executivo: Guilherme Patini Borlenghi, brasileiro, maior, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 44.045.420-
7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 401.104.768-67 residente e domiciliado na Av. Paes de Barros, n° 1425, apto. 101, Bairro Mooca, no município de São Paulo, no Estado de 
São Paulo, CEP 03115-001; Diretor Executivo: Thiago da Costa Silva, brasileiro, contador, portador da cédula de identidade RG n° 33.107.860-0, inscrito perante o CPF/MF sob o 
n° 224.653.698-73, residente no Município de Nova Odessa, Estado de São Paulo, na Rua Guarantã, n° 81, Jardim Alvorada, CEP 13382-490; Diretora Executiva: Sra. Luciana Freire 
Barca Nascimento, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n° 20.414.301-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 126.428.758-57, residente e domiciliada na Rua 
Manoel dos Reis, n° 95, Bairro São Miguel Paulista, no município de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 08090-060; Diretor Comercial: Fabrício Resende Fonseca, brasileiro, 
casado, biólogo, domiciliado à Rua Rio Branco, n° 123, Apto. 101, Praia da Costa, Vila Velha/ES - CEP: 29.101.130, portador da carteira de identidade n° 1.568.365 SSP/ES,  
CPF n° 084.870.167-40; Diretor Adjunto: Gelcilio Coutinho Barros Filho, brasileiro, casado por comunhão parcial de bens. oceanógrafo, domiciliado na Rua Professor Belmiro 
Siqueira, n° 85, Ed. Victoria Bay, apartamento 1704, Torre 1, Enseada do Suá, cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, CEP 29050-580. filho de Gelcilio Coutinho Barros e Regina 
Coeli Gianordoli Barros, natural de Vitória, Estado do Espírito Santo, nascido em 06/09/1974, portador da Carteira de Identidade n° 1.152.463, expedida pela SSP/ES, inscrito no 
CPF/ME sob o n° 019.969.607-17; Diretor de Negócios: Diogo Imanishi, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido aos 18 de Setembro de 1986, natural da cidade de 
Indaiatuba, Estado de Estado São Paulo, portador da cédula de identidade RG n° 43.478.335 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 357.380.408-05, residente e domiciliado na Rua 
Cerqueira César, n° 255, Bairro Centro, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13.330-005; Diretor de Operações: Lucas de Castro Lacerda, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial bens, engenheiro ambiental, nascido aos 27 de Agosto de 1981, natural da cidade de Barretos, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade 
RG n° 29.212.000 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 217.828.618-66, registrado no CREA/SP sob nº 5062643481, residente e domiciliado à Rua Tupinambás, 803, Bairro Aqui Se 
Vive, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13.335-520; Diretor Administrativo Financeiro: Michel Santana, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, natural da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, nascido aos 20 de Junho de 1980, portador da cédula de identidade RG n° 29.592.231-X SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob n° 287.419.068-37, residente e domiciliado à Rua Nove de Julho, n° 2231, Vila Georgina, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13.333-070; Diretor de 
Produção: Thomaz Eber Wood Junior, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário, natural da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, nascido ao dia 08 de 
Fevereiro de 1980, portador da cédula de identidade RG n° 30.944.935-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 215.933.838-94, residente e domiciliado à Rua das Sibipirunas, n° 220, 
Portal das Acácias, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13.333-514. Os diretores ora eleitos tomam posse mediante a assinatura do competente Termo de Posse 
constante do Anexo I a esta ata, declarando, sob as penas da lei, nos termos do art. 147 da Lei das S/A e demais legislação aplicável, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos de pena que vede, ainda que, temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra a 
concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade e tampouco existe motivo de impedimento decorrente de qualquer outra circunstância legalmente prevista 
como impeditiva do exercício das atividades empresariais ou administração da Sociedade. Assinados os termos de posse, os diretores serão investidos em todos os poderes e 
atribuições estipulados pela lei e/ou pelo Estatuto Social da Sociedade, permanecendo em seus cargos até a posse dos membros da Diretoria que forem eleitos para lhes substituir. 
g) Aprovar a remuneração global anual dos membros da diretoria da Companhia no montante de previsto no Planejamento Orçamentário da Companhia para o exercício social de 2023. 
h) Aprovar a não instalação do Conselho Fiscal, nos termos do artigo 161 da Lei das S/A, e que o Conselho Fiscal não será instalado até que haja solicitação dos acionistas, na forma 
da lei. E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 1 (uma) via, na presença das testemunhas abaixo assinadas. São Paulo/SP, 29 de setembro de 2023. 
Diogo Imanishi; Lucas de Castro Lacerda; Michel Santana; Thomaz Eber Wood Junior; Ambipar Response Espírito Santo S/A. Testemunhas: Nome: Lara Saboya Pisani - ID: 
32821817-0 - CPF: 284.163.968-17; Nome: Ana Paula Gomes - ID: 40.199.071-0 - CPF: 416.648.378-17. Advogada Responsável: Alessandra Bessa Alves de Melo - OAB/SP 130.511. 
JUCESP nº 428.953/23-2 em 10/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. JUCESP NIRE S/A nº 3530062655-9 em 10/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Ambipar 
Response Remediation S/A - CNPJ: 34.989.514/0001-33 - Anexo II - Estatuto Social - I - Denominação, Sede e Duração: Art. 1. A Companhia é uma sociedade anônima e possui 
a denominação de Ambipar Response Remediation S/A, sendo regida pelas disposições da Lei 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelo presente Estatuto Social. Art 2. 
A Companhia tem sua sede na Rua Nove de Julho, 2231, Vila Georgina, Indaiatuba/SP, CEP 13.333.070, podendo, mediante decisão da Diretoria, criar e extinguir filiais, escritórios 
e quaisquer estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Art. 3. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. II - Objeto Social: Art 4. A 
Companhia tem por objeto social a prestação de serviços de engenharia e assessoria em projetos de meio ambiente, participação no capital de outras sociedades, com ou sem poder 
de controle, gestão e administração de participações societárias (holding não financeira). III - Capital Social e Ações: Art. 5. O Capital Social da Companhia é de R$ 20.300.000,00 
(vinte milhões e trezentos mil reais) dividido em 20.300.000 (vinte milhões e trezentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único. A propriedade de 
ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas” da Companhia. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura 
do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas” da Companhia. As ações não serão representadas por cautelas. Art. 6. Os acionistas terão direito de preferência 
na subscrição de ações a serem emitidas em aumentos de capital da Companhia na proporção do número de ações que possuírem, na forma do Artigo 171 da Lei das Sociedades por 
Ações. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 60 (sessenta) dias. Parágrafo Primeiro. Nos termos do §1° do Artigo 171 da Lei das Sociedades por 
Ações, caso o capital venha a ser dividido em ações de diversas espécies ou classes, sendo aprovado aumento de capital por emissão de mais de uma espécie ou classe, observar-se-
ão as seguintes normas: (i) no caso de aumento, na mesma proporção do número de ações de todas as espécies e classes existentes, cada acionista exercerá o direito de preferência 
sobre ações idênticas às de que for possuidor; (ii) se as ações emitidas forem de espécies e classes existentes, mas importarem alteração das respectivas proporções no capital social, 
a preferência será exercida sobre ações de espécies e classes idênticas às de que forem possuidores os acionistas, somente se estendendo às demais se aquelas forem insuficientes 
para lhes assegurar, no capital aumentado, a mesma proporção que tinham no capital antes do aumento; e (iii) se houver emissão de ações de espécie ou classe diversa das existentes, 
cada acionista exercerá a preferência, na proporção do número de ações que possuir, sobre ações de todas as espécies e classes do aumento. Art. 7. Cada ação ordinária corresponde 
a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia. Art. 8. No caso de um dos Acionistas receber de um terceiro uma oferta firme, irrevogável e irretratável para a aquisição, direta ou 
indireta, de Ações ou Direitos de Subscrição de sua propriedade (“Oferta”), deverá o Acionista Alienante notificar (“Aviso”) por escrito os outros Acionistas (“Acionistas Ofertados”), 
oferecendo-lhes a aquisição das ações ou dos direitos de subscrição ofertados, nas mesmas condições propostas pelo terceiro. Parágrafo Primeiro. Na hipótese da Oferta abranger o 
pagamento de preço de aquisição que não seja expresso em moeda corrente nacional, o Acionista Alienante deverá oferecer ao Acionista Ofertado uma equiparação em moeda corrente 
nacional de tal preço de aquisição, que deverá ser confirmada por um relatório isento, elaborado por uma auditoria especializada independente, e o Direito de Preferência deverá ser 
exercido com base no preço fixado em moeda corrente nacional então apresentado. Se o preço de pagamento não expresso em moeda corrente nacional for alterado, o preço expresso 
em moeda corrente nacional será alterado em conformidade, repetindo-se o mesmo procedimento. Parágrafo Segundo. O exercício do Direito de Preferência por quaisquer das 
Acionistas estará sujeito aos procedimentos abaixo indicados e sempre será exercido mediante envio de notificação por escrito ao Acionista Alienante (“Notificação de Direito de 
Preferência”), indicando: a) que exerce, de forma irrevogável e incondicional, o Direito de Preferência sobre a totalidade (e não menos do que a totalidade) das Ações Ofertadas e/
ou os Direitos Ofertados, conforme o caso; ou b) que renuncia a seu Direito de Preferência (sendo que a ausência de Notificação nesse sentido, no prazo previsto, será entendida 
como renúncia ao exercício do Direito de Preferência), não sendo permitida a cessão do Direito de Preferência a qualquer terceiro; ou Parágrafo Terceiro. Cada Acionista Ofertado 
deverá exercer seu Direito de Preferência no prazo de 30 (trinta) dias (“Período de Manifestação”), contados do recebimento do Aviso contendo a Oferta, sob pena de decair de seu 
Direito de Preferência. Parágrafo Quarto. Cada Acionista Ofertado somente poderá exercer seu Direito de Preferência sobre a totalidade, e não menos do que a totalidade, das Ações 
Ofertadas e/ou Direitos Ofertados, conforme constante do Aviso, não lhe sendo facultado exercer seu Direito de Preferência apenas sobre parte das Ações Ofertadas e/ou Direitos 
Ofertados, observado o disposto no Parágrafo Sexto. Parágrafo Quinto. Uma vez exercido tempestivamente o Direito de Preferência, o Acionista Alienante ficará obrigado, em caráter 
irrevogável e irretratável, a transferir as Ações Ofertadas e/ou os Direitos Ofertados, conforme o caso, ao Acionista Ofertado que fica obrigada a adquirir tais Ações Ofertadas e/ou 
os Direitos Ofertados, conforme o caso, mediante o pagamento do preço e de acordo com os mesmos termos e condições propostos pelo terceiro e fixados no Aviso. A transferência 
das Ações Ofertadas e/ou os Direitos Ofertados, conforme o caso, deverá ser realizada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Notificação de Direito de 
Preferência, mediante a lavratura do termo de transferência no Livro de Registro de Transferência de Ações Nominativas da Companhia. Parágrafo Sexto. Na hipótese de mais de um 
Acionista Ofertado exercer o Direito de Preferência, que será necessariamente sobre a totalidade das Ações Ofertadas e/ou Direitos Ofertados, conforme o caso, deverá ser realizado 
um rateio entre todas os Acionistas Ofertados que tenham exercido o Direito de Preferência, na proporção de sua participação no capital social da Companhia. IV - Assembleia Geral: 
Art. 9. A Assembleia Geral da Companhia reunir-se-á (i) ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, a fim de discutir e deliberar as 
matérias constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim o exigirem. Parágrafo Primeiro. A 
Assembleia Geral será convocada na forma da Lei, reputando-se regular, independente de quaisquer formalidades de convocação, a Assembleia Geral a que compareceram os acionistas 
representantes da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Segundo. Os acionistas da Companhia 
poderão fazer-se representar por mandatários nomeados na forma do Parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, devendo os respectivos instrumentos de mandato 
ser depositados, na sede social, com 3 (três) dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Art. 10. Todas as deliberações ou resoluções dos acionistas 
em Assembleias Gerais da Companhia serão tomadas por maioria de votos, exceto nos casos em que o Acordo de Acionistas ou a lei estabelecer quórum de deliberação mais elevado 
ou quórum qualificado. Art. 11. Compete à Assembleia Geral a aprovação das matérias previstas em lei ou neste Estatuto, mediante aprovação acionistas detentores de ações 
representativas da maioria absoluta do capital da Companhia. V - Administração da Companhia: Art. 12. A Companhia será administrada por uma Diretoria. A Diretoria será 
constituída por no mínimo 2 (dois) e no máximo 9 (nove) Diretores, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral e com as atribuições previstas no artigo 14, 
parágrafo primeiro, abaixo, para o mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral fixará a remuneração da Diretoria da Companhia. Parágrafo 
Segundo. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de Termo de Posse lavrado no Livro competente, dentro de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. 
Parágrafo Terceiro. Os Diretores serão dispensados de prestar caução para sua gestão. Art. 13. Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores serão substituídos de 
acordo com a sua própria indicação por outro Diretor. Em caso de vacância definitiva, a Assembleia Geral será convocada para imediatamente eleger o substituto, que permanecerá 
no cargo pelo prazo restante do mandato do substituído. Parágrafo Único. Findo o prazo de gestão, os Diretores permanecerão no exercício dos respectivos cargos até nova eleição 
da Diretoria. Art. 14. Os Diretores representarão a Companhia dentro dos limites estabelecidos neste estatuto devendo observar a política de mercado e diretrizes, metas e planos de 
negócios. Parágrafo Primeiro - Compete a cada Diretor especificamente as atribuições estabelecidas abaixo: I - Ao Diretor de Negócios, compete conduzir, organizar, planejar e 
orientar as atividades da Companhia segundo os princípios da boa governança corporativa; II - Ao Diretor Administrativo Financeiro, compete conduzir as atividades financeiras do 
dia a dia da Companhia implantando sistemas de gestão, ajustes de fluxos de caixa, critérios orçamentários segundo os princípios da boa governança corporativa, cuidando da 
movimentação financeira monitorando indicadores econômicos e financeiros acompanhando os processos de auditoria interna e externa; III - Ao Diretor Adjunto, acompanhar as 
atividades da Diretoria e de modo geral, substituindo os Diretores em suas faltas ou impedimentos, além de desempenhar as atribuições que lhe forem delegadas expressamente pelos 
acionistas; IV - Ao Diretor Comercial compete responder pela direção das atividades e políticas do departamento comercial, bem como, controlar e analisar todos os contratos, serviços, 
equipamentos, com vistas a aumentar a produtividade, estabelecendo inclusive diretrizes de produtividade; adequar, quando necessário, a gestão e andamento de processos e 
procedimentos operacionais; V - Ao Diretor de Operações, compete conduzir e alinhar com a área operacional os objetivos estratégicos da empresa, avaliando resultados, 
acompanhando indicadores de desempenho e desenvolvendo plano de negócios para cumprir metas garantido rentabilidade e desenvolvimento; VI - Aos Diretores Executivos, compete 
organizar, planejar e orientar o funcionamento de vários setores e recursos da Companhia, além de auxiliar no acompanhamento de projetos, resultados, indicadores de desempenho; 
VII - Ao Diretor de Produção compete organizar, planejar e orientar o funcionamento a área de produção de equipamentos e planejamento de recursos da Companhia. Parágrafo 
Segundo. Os Diretores receberão um “pró-labore” mensal, que será fixado de comum acordo, e poderá a critério da empresa ser pago por ela ou diretamente pela sócia controladora 
ou suas coligadas e subsidiárias. Art. 15. A Companhia será administrada sempre por 03 (três) Diretores em conjunto, sendo o primeiro deles necessariamente o Diretor Adjunto ou 
Diretor Comercial; o segundo deles um dos Diretores Executivos e o terceiro deles o Diretor de Operações ou o Diretor de Produção ou o Diretor de Negócios ou o Diretor Administrativo 
Financeiro, independente da ordem aqui estabelecida, podendo praticar os seguintes atos: a) representar a Sociedade em juízo ou fora dele; b) assinar contratos e documentos que 
constituam obrigações, ativas e passivas para a sociedade, observados os requisitos deste Estatuto Social; c) elaborar mensalmente relatórios, demonstrativos financeiros e contábeis, 
orçamentos e demais documentos e planilhas solicitados pelos Sócios; d) com autorização expressa da Assembleia Geral, vender, hipotecar ou compromissar imóveis, ceder ou 
prometer ceder direitos à aquisição destes, estipulando preços, prazos e condições, assinando todos os atos, papéis e instrumentos públicos ou particulares relacionados com essas 
transações, bem como prestar fianças, avais, endossos, ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros e em relação à sociedade; e) abrir e movimentar contas bancárias em 
estabelecimentos públicos ou privados, emitir e endossar cheques, ordens de pagamento, etc.; f) tomar empréstimos e financiamentos bancários; g) abrir filiais, agências ou sucursais; 
h) nomear procuradores “ad judicia e ad negotia”, sendo que as procurações emitidas para fins judiciais e para processos administrativos contenciosos não terão prazo de duração e 
as demais procurações terão prazo de duração de no máximo um (01) ano; i) a participação em concorrências, licitações e certames públicos, privados e autarquias em geral de 
qualquer espécie e valor, bem como a assinatura dos respectivos contratos e documentos necessários que decorram de tais atos sem limitação de valor. Art. 16. Quaisquer atos 
praticados pelos Diretores ou procuradores em desconformidade com este Estatuto Social e com a lei reputar-se-ão nulos de pleno direito e não obrigarão a Companhia. VI - Conselho 
Fiscal: Art. 17. O Conselho Fiscal da Companhia não terá funcionamento permanente e somente será instalado quando por deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, nas 
condições definidas no Capítulo XIII, da Lei das Sociedades por Ações, com as atribuições, competências, responsabilidades e deveres definidos no dispositivo legal supracitado. 
Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido o seu 
funcionamento. Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo 
Terceiro. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançada no livro próprio. VII - Exercício Social e Balanço: Art. 18. O exercício social se inicia em 
1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Art. 19. Observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a Companhia deverá distribuir como dividendos, pelo 
menos, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, sendo certo que um percentual maior poderá ser distribuído se decidido por deliberação da Assembleia Geral de acionistas. 
Art. 20. Companhia poderá elaborar balanços intermediários com periodicidade inferior a um ano e por deliberação da Assembleia Geral de acionistas, declarar e distribuir dividendos 
ou juros sobre o capital próprio à conta dos lucros apurados nesses balanços ou à conta de reservas de lucros. VIII - Dissolução e Liquidação: Art. 21. A Companhia somente será 
dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação 
caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em lei, 
elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. IX - Foro e Acordo de Acionistas: Art. 22. As Partes e a Companhia concordam que qualquer disputa resultante deste Contrato 
que não seja resolvida amigavelmente pelas Partes dentro de um prazo não prorrogável de 30 (trinta) dias será resolvida no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. 
Art. 23. O Acordo de Acionistas, devidamente cientificado e arquivado na sede da Companhia, que estabelece as condições de compra e venda de suas ações, o direito de preferência 
na aquisição dessas, o exercício do direito de voto ou do poder de controle, bem como quaisquer outras avenças de interesse dos acionistas, obedecida a legislação, será sempre 
observado pela Companhia, pelos acionistas, pelos Diretores e pelos membros do Conselho Fiscal, caso constituído. Art. 24. As obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos 
de acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros, conforme previsto no art. 118 da Lei n° 6.404/76. Art. 25. Os administradores da Companhia zelarão pela observância dos acordos 
de acionistas e o presidente da Assembleia Geral, quando for o caso, deverá declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista em contrariedade aos termos de tais acordos. São 
Paulo, 29 de setembro de 2023. Diogo Imanishi; Lucas de Castro Lacerda; Michel Santana; Thomaz Eber Wood Junior; Ambipar Response Espírito Santo S/A.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código AD95-6C81-0A86-BEBE.
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GPA 2 Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 11.666.221/0001-10  –  NIRE 35.223.830.321

Instrumento Particular da 15ª Alteração Contratual e Transformação de Tipo Societário de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal para Sociedade Anônima
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: Companhia Brasileira 
de Distribuição, sociedade anônima de capital aberto, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Av. Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01402-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 47.508.411/0001-56, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.089.901, neste ato representada por seus Diretores, os Srs. Marcelo 
Ribeiro Pimentel, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 09323762-
6, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.370.597-55 e Rafael Sirotsky Russowsky, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 1054209901, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 934.869.950-49; ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3142, Jardim Paulista, CEP 01402‑000 (“CBD”). 
Única sócia da GPA 2 Empreendimentos e Participações Ltda., sociedade empresária limitada 
unipessoal, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 
nº 3172, 3º andar, Jardim Paulista, CEP 01402-901, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.666.221/0001-10, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.223.830.321 (“Sociedade” e/ou 
“GPA2”), E ainda, na qualidade de nova sócia, GPA Holding Empreendimentos e Participações Ltda., 
sociedade empresária limitada unipessoal, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 3126, Andar 4º, Jardim Paulista, CEP 01402-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 45.162.623/0001-07, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.238.535.141, 
nesse ato representada por seus Administradores, o Srs. Marcelo Ribeiro Pimentel e Rafael Sirotsky 
Russowsky, acima qualificados (“GPA Holding” e/ou “Sócia Ingressante”). RESOLVEM, de pleno e comum 
acordo, celebrar o presente Instrumento Particular da 15ª Alteração Contratual e Transformação de Tipo 
Societário de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal para Sociedade Anônima (“Instrumento”), a ser 
regido pelos seguintes termos e condições: 1. Da Cessão e Transferência de Quotas: 1.1. A sócia CBD, 
acima qualificada, cede e transfere, a título oneroso e por ajuste entre as partes, 263 (duzentas e sessenta e 
três) quotas de sua propriedade, no valor total de R$ 1,00 (um real) cada, livres e desembaraçadas de todos 
e quaisquer ônus, dívidas, encargos ou gravames de qualquer natureza, para a Sócia Ingressante, também 
qualificada acima. 1.2. Em decorrência da cessão e transferência promovida acima, a Sócia Ingressante 
sub-roga-se em todos os direitos e obrigações relativos às quotas ora adquiridas, podendo delas livremente 
gozar, usufruir e dispor, sempre em obediência ao previsto no Contrato Social da Sociedade. 1.3. A sócia 
CBD e a Sócia Ingressante outorgam-se, mutuamente, a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável 
quitação pelas obrigações socais, bem como em relação a cessão e transferência de quotas ora realizada, 
para nada mais reclamarem uma das outras a qualquer título. 1.4. Em razão das alterações promovidas 
acima, as sócias decidem alterar a Cláusula 5ª do Contrato social da Sociedade, que passa a vigorar, em sua 
integralidade, com a seguinte redação: “Cláusula 5ª - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 547.958.041,00 (quinhentos e quarenta e sete milhões, 
novecentos e cinquenta e oito mil, quarenta e um reais), dividido em 547.958.041 (quinhentas e quarenta e 
sete milhões, novecentas e cinquenta e oito mil e quarenta e uma) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, distribuídas da seguinte forma:

Nome dos Sócios Nº de Quotas Valor (R$)
Companhia Brasileira de Distribuição 547.957.778 547.957.778,00
GPA Holding Empreendimentos e Participações Ltda. 263 263,00
Total 547.958.041 547.958.041,00

2. Da Transformação de Tipo Societário de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal para Sociedade 
Anônima: 2.1. Ato contínuo, as sócias aprovam a transformação do tipo societário da GPA2 de sociedade 
empresária limitada unipessoal para sociedade anônima de capital fechado, na forma do artigo 1.113 da Lei 
nº 10.406/2002 e do artigo 220 da Lei nº 6.404/76, conforme alteradas (“Transformação”). 2.1.1. A GPA2 
continuará a operar com os mesmos ativos e passivos, mantendo a mesma escrituração, atendidas as 
exigências legais de natureza fiscal e contábil, sem qualquer solução de continuidade, dissolução ou 
liquidação, permanecendo em vigor todos os direitos e obrigações sociais, situação essa que as acionistas, 
em sua totalidade, reconhecem e aprovam, sem quaisquer restrições. 3. Alteração da Denominação 
Social: 3.1. Em decorrência da transformação ora aprovada, as acionistas decidem alterar a denominação 
da Sociedade, que passa de GPA 2 Empreendimentos e Participações Ltda. para GPA 2 Empreendimentos 
e Participações S.A. (“Companhia”). 4. Substituição e Conversão das Quotas: 4.1. Ainda, em virtude 
da Transformação, consignam as acionistas que as 547.958.041 (quinhentas e quarenta e sete milhões, 
novecentas e cinquenta e oito mil e quarenta e uma) quotas do capital social da Sociedade, no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, são, neste ato, convertidas e substituídas por 547.958.041 (quinhentas e 
quarenta e sete milhões, novecentas e cinquenta e oito mil e quarenta e uma) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, à razão de 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) quota, todas subscritas e 
integralizadas, conforme Boletins de Subscrição que integram o Anexo I ao presente Instrumento. 
5. Eleição dos Diretores da Sociedade: 5.1. As acionistas decidem, ainda, aprovar que a Companhia 
será administrada por uma Diretoria composta por até 04 (quatro) Diretores sem designação específica, 
eleitos para cumprimento de mandato unificado de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 5.1.1. Ato contínuo, 
as acionistas elegem os Srs.: Marcelo Ribeiro Pimentel, brasileiro, casado, administrador, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 09323762-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.370.597-55 e Rafael Sirotsky 
Russowsky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 1054209901, inscrito no CPF/MF sob o nº 934.869.950-49; ambos residentes e domiciliados na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3142, 
Jardim Paulista, CEP 01402-000, para ocupar os cargos de membros da Diretoria da Companhia, nos termos 
do estabelecido no item 5.1 acima. 5.1.2. Os Diretores ora eleitos tomam posse em seus cargos nesta 
data, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados no Livro próprio da Companhia, 
cujas cópias são parte integrante da presente ata como Anexo II e III. 5.2. As acionistas deliberam pela 
não instalação do Conselho Fiscal para o presente exercício social. 6. Remuneração da Administração: 
6.1. As acionistas decidiram, ainda, aprovar a fixação da remuneração anual global da Diretoria no valor de 
R$ 1.000,00 (um mil reais) para o exercício social de 2025, ficando à cargo da própria Diretoria a distribuição 
da remuneração aprovada entre os seus membros. 7. Publicações Obrigatórias: 7.1. As acionistas, 
neste ato, deliberam que (i) as publicações da Companhia serão realizadas na Central de Balanços do 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), nos termos do artigo 294, inciso III, da Lei nº 6.404/76 
c/c a Portaria ME nº 12.071, de 7 de outubro de 2021; e (ii) caso as publicações da Companhia devam 
ser feitas em jornal de grande circulação, nos termos do artigo 289 da Lei nº 6.404/76, tais publicações 
deverão ser realizadas no jornal “O Dia SP”. 8. Da Redução do Capital Social: 8.1. As acionistas aprovam, 
nos termos do art. 173 da Lei nº 6.404/76, a redução do capital social em R$ 150.011.326,00 (cento e 
cinquenta milhões, onze mil, trezentos e vinte e seis reais), montante considerado excessivo em relação 
ao objeto da Companhia, mediante o cancelamento de 150.011.326 (cento e cinquenta milhões, onze mil, 
trezentas e vinte e seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de propriedade das 
acionistas, as quais receberão, de forma proporcional, o valor da redução em moeda corrente nacional, a 
título de restituição do valor das ações ora canceladas. 8.2. Diante da deliberação acima, o capital social da 
Companhia passará de R$ 547.958.041,00 (quinhentos e quarenta e sete milhões, novecentos e cinquenta 
e oito mil, quarenta e um reais) para R$ 397.946.715,00 (trezentos e noventa e sete milhões, novecentos 
e quarenta e seis mil, setecentos e quinze reais), dividido em 397.946.715 (trezentas e noventa e sete 
milhões, novecentas e quarenta e seis mil, setecentas e quinze) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal. 8.3. As acionistas decidem, ainda, autorizar os administradores da Companhia a assinar e 
firmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores devidos em razão da redução de 
capital, nos termos aprovados acima, assim como a publicar um extrato desta ata, contendo um resumo 
das deliberações aprovadas, para os fins prescritos no art. 174 da Lei nº 6.404/76, após o que os acionistas 
arquivarão a presente ata na JUCESP consignando o novo valor do capital social. 9. Aprovação do 
Estatuto Social: 9.1. As acionistas aprovam, na íntegra, o Estatuto Social a ser adotado pela Companhia, 
nos termos do Anexo IV ao presente Instrumento. 10. Autorização: 10.1. Por fim, as acionistas autorizam 
a administração da Companhia a praticar todos os atos e tomar as providências necessárias para 
implementar as deliberações tomadas neste Instrumento, incluindo, sem limitação, as deliberações relativas 
à transformação do tipo societário da Companhia, de sociedade limitada para sociedade anônima. E, por 
estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em única via e de forma 
eletrônica. São Paulo, 29 de maio de 2025. [restante da página intencionalmente deixado em branco] - 
[Página de Assinaturas do Instrumento Particular da 15ª Alteração Contratual e Transformação de Tipo 
Societário de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal para Sociedade Anônima, celebrado em 29 de 
maio de 2025]. Acionistas: Companhia Brasileira de Distribuição - Marcelo Ribeiro Pimentel - Diretor; 
Rafael Sirotsky Russowsky - Diretor - GPA Holding Empreendimentos e Participações Ltda. - Marcelo 
Ribeiro Pimentel - Administrador; Rafael Sirotsky Russowsky - Administrador. Testemunhas: 1. Nome: 
Lais Martins Almeida - CPF/MF: 410.220.608-64; 2. Nome: Rafael Shine - CPF/MF: 455.490.258-76.

GPA 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 11.666.221/0001-10 - (em organização)

Anexo I - Boletins de Subscrição
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Subscritora Número de Ações Subscritas
Companhia Brasileira de Distribuição, 
sociedade anônima de capital aberto, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Av. Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.142, Jardim 
Paulista, CEP 01402-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 47.508.411/0001-56, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 
35.300.089.901.

547.957.778 (quinhentas e quarenta e sete 
milhões, novecentas e cinquenta e sete mil e 
setecentas e setenta e oito) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscritas e integralizadas, em substituição às 
547.957.778 (quinhentas e quarenta e sete milhões, 
novecentas e cinquenta e sete mil e setecentas e 
setenta e oito) quotas anteriormente detidas na 
Sociedade.

São Paulo, 29 de maio de 2025.
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

 Marcelo Ribeiro Pimentel Rafael Sirotsky Russowsky
 Diretor Diretor

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
Subscritora Número de Ações Subscritas

GPA Holding Empreendimentos e Participações 
Ltda., sociedade empresária limitada unipessoal, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Av. Brigadeiro Luís Antônio, 3126, Andar 
4º, Jardim Paulista, CEP 01402-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 45.162.623/0001-07, com seus 
atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o 
NIRE 35.238.535.141.

263 (duzentas e sessenta e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscritas e integralizadas, em substituição 
às 263 (duzentas e sessenta e três) quotas 
anteriormente detidas na Sociedade.

São Paulo, 29 de maio de 2025.
GPA HOLDING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

 Marcelo Ribeiro Pimentel Rafael Sirotsky Russowsky
 Administrador Administrador

GPA 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 11.666.221/0001-10 - (em organização)

Anexo IV - Estatuto Social Consolidado da GPA 2 Empreendimentos e Participações S.A. - Capítulo I - 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A GPA 2 Empreendimentos e Participações S.A. (a 
“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/1976 
e pelas demais disposições legais que lhes são aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.172, 3º andar, Jardim Paulista, CEP 
01.402‑000, podendo abrir e manter filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros 
estabelecimentos, no Brasil e no exterior, observadas as exigências estatutárias e legais. Artigo 3º. A 
Companhia tem por objeto participar no capital social de outras Sociedades, qualquer que seja a forma 
delas; participar em empreendimentos comerciais de qualquer natureza; e a administração de bens próprios. 
Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social - Artigo 5º - O 
capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional e bens, é de 
R$ 397.946.715,00 (trezentos e noventa e sete milhões, novecentos e quarenta e seis mil, setecentos e 
quinze reais), dividido em 397.946.715 (trezentas e noventa e sete milhões, novecentas e quarenta e seis 
mil, setecentas e quinze) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. As 
ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária 
confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo. A Companhia não 
poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo Terceiro. Todas as ações da Companhia são nominativas e, 
quando adotada a forma escritural, devem ser mantidas em conta de depósito junto à instituição financeira. 
Artigo 6º. Todo e qualquer negócio proposto visando a venda, permuta, doação, conferência ao capital, 
mútuo, cessão, alienação ou transferência, a qualquer título, ou, ainda, a promessa da prática de quaisquer 
um dos referidos atos com relação às ações da Companhia, somente poderá ser realizado em total 
observância aos termos e condições dest Estatuto Social. Artigo 7º. É vedado aos acionistas constituir 
qualquer tipo de ônus de qualquer natureza sobre suas ações, em garantia de qualquer dívida, própria ou de 
terceiros, sem a prévia autorização por escrito de todos os demais acionistas. Capítulo III - Assembleia 
Geral - Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir‑se‑á ordinariamente uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, nos termos deste Estatuto 
Social e da legislação aplicável. Parágrafo Primeiro. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as 
exceções previstas neste Estatuto Social ou na legislação, serão tomadas pelo voto afirmativo dos acionistas 
representando a maioria absoluta dos votos, não se computando os votos em branco. Parágrafo Segundo. 
Ressalvadas as demais hipóteses previstas na Lei nº 6.404/76, a convocação para as Assembleias Gerais 
deverá ser realizada por quaisquer dos Diretores, mediante aviso de convocação individual encaminhado 
por e-mail ou correspondência com aviso de recebimento a cada acionista com, pelo menos, 8 (oito) dias de 
antecedência da data de realização da reunião. O aviso de convocação deverá conter o local, a data e a 
hora, bem como, de forma detalhada, a ordem do dia da Assembleia Geral, inclusive qualquer proposta de 
deliberação, e toda a documentação correlata que se faça necessária. Parágrafo Terceiro. As atas das 
Assembleias Gerais deverão ser (a) lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos; e (b) publicadas com 
omissão das assinaturas. Artigo 9º. Exceto quando maior quórum for exigido nos termos da lei, a Assembleia 
Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando, no mínimo, a 
maioria absoluta do capital social votante da Companha e, em segunda convocação, por qualquer número 
de acionistas. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por quaisquer dos Diretores ou, não 
havendo Diretores presentes, por acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. O Presidente da 
Assembleia Geral indicará um dos presentes para secretariá-lo. Parágrafo Segundo. O Presidente da 
Assembleia não computará o voto proferido em desacordo com o presente Estatuto Social. Capítulo IV - 
Administração - Artigo 10. A Companhia será administrada por uma Diretoria, eleita e destituível nos 
termos deste Estatuto Social e da legislação aplicável, competindo-lhe a prática de todos os atos necessários 
ao funcionamento regular da Companhia e à gestão dos negócios sociais, observadas as deliberações da 
Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro. Os diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura 
do termo de posse lavrado no Livro de Registros de Atas da Diretoria, permanecendo em seus cargos até a 
investidura dos seus substitutos. Parágrafo Segundo. O cargo de qualquer diretor da Companhia será 
considerado vago quando ocorrer a sua destituição, morte ou a incapacidade comprovada, impedimento ou 
ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. Capítulo V - Diretoria - Artigo 11. A Diretoria 
será composta por até 04 (quatro) diretores sem designação específica, pessoas naturais, residentes no 
País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. Artigo 12. Os 
diretores terão poderes gerais de administração, a eles cabendo a prática dos atos necessários ao regular 
funcionamento da Companhia, de acordo com a legislação aplicável e com o Estatuto Social. Artigo 13. Os 
diretores terão as seguintes atribuições: (a) praticar todos e quaisquer atos necessários ou convenientes à 
consecução do objeto social da Companhia; (b) conduzir assuntos de rotina perante órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais, bem como autarquias e sociedades de economia mista; (c) zelar pela 
observância do Estatuto Social, bem como pelo cumprimento das metas estabelecidas no plano de negócios 
da Companhia; (d) assinar todo e qualquer documento que implique obrigação para a Companhia, incluindo, 
mas não se limitando a contratos e títulos de crédito; (e) submeter à apreciação da Assembleia Geral os 
relatórios da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, devidamente acompanhados do 
relatório dos auditores independentes, se houver; e (f) apresentar à Assembleia Geral sua recomendação 
quanto à destinação do lucro líquido, distribuição de dividendos e pagamento de juros sobre capital próprio. 
Artigo 14. Quando necessário, os Diretores reunir‑se‑ão mediante convocação realizada por qualquer dos 
Diretores, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias contados data de realização da respectiva reunião, 
devendo constar de referida convocação o local, o dia, a hora e a ordem do dia da reunião. As reuniões dos 
Diretores poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de 
comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais 
pessoas presentes à reunião. Parágrafo Primeiro. Os Diretores deliberarão pelo voto da maioria dos 
presentes. Parágrafo Segundo. Todas as deliberações dos Diretores tomadas em reunião constarão de 
atas lavradas no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria e serão assinadas pelos Diretores 
presentes. Artigo 15. A Companhia será representada e considerada validamente obrigada por ato ou 
assinatura: (a) de 02 (dois) Diretores em conjunto; (b) de qualquer Diretor em conjunto com 
01 (um) procurador, constituído na forma do Artigo 17 do Estatuto Social; (c) de 02 (dois) procuradores em 
conjunto; (d) qualquer Diretor ou 01 (um) procurador isoladamente para fins de representação da 
Companhia perante órgãos públicos municipais, estaduais ou federais. Artigo 16. As procurações 
outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores, em conjunto, bem como 
especificar os poderes conferidos e ter prazo de validade determinado e não superior a 1 (um) ano, exceto 
no caso de procurações “ad judicia” e procedimentos perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial - 
INPI, que poderão ter prazo de validade maior ou indeterminado. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 17. 
A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com instalação e atribuições 
conforme a Lei nº 6.404/76. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros 
efetivos e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. Capítulo VII - 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros - Artigo 18. O exercício social terá início em 
1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano e obedecerá, quanto às demonstrações financeiras, 
as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Primeiro. Ao final de cada exercício social, os Diretores farão 
elaborar, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras previstas na Lei 
nº 6.404/76. Parágrafo Segundo. Poderão ser elaborados balanços trimestrais, podendo os Diretores, 
ainda, propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares, à conta dos 
lucros apurados nos balanços trimestrais ou dos lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no 
último balanço anual ou semestral, desde que observados os limites estabelecidos na legislação e na 
regulamentação aplicável e neste Estatuto Social. Artigo 19. Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda, nos termos 
do artigo 189 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Primeiro. Do lucro remanescente serão 
deduzidas as participações estatutárias, se houver, calculadas segundo a ordem de preferência prevista no 
artigo 190 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Segundo. Do lucro líquido do exercício, (a) 5% 
(cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal, até que seu montante atinja 20% (vinte 
por cento) do capital social; e (b) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados à distribuição do dividendo 
mínimo obrigatório, calculado sobre o lucro líquido ajustado do exercício, nos termos do artigo 202, §1º, da 
Lei nº 6.404/76, o qual deverá ser pago após as deduções legais. Artigo 20. A Assembleia Geral deliberará 
sobre a aplicação do saldo do lucro líquido do exercício e das reservas de lucros. Artigo 21. Por proposta 
dos Diretores, aprovada pela Assembleia Geral, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, 
a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais 
importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste 
Estatuto Social. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia - Artigo 22. A Companhia entrará em liquidação 
nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como 
o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas às formalidades legais. Capítulo IX - 
Foro - Artigo 23. Para todas as questões oriundas deste Estatuto, fica desde já eleito o foro central da 
Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro. Capítulo X - Disposições Gerais - Artigo 24. A 
Companhia, a qualquer tempo, tendo em vista aperfeiçoar seus serviços e adaptar-se às novas técnicas de 
administração, poderá adotar processos mecânicos de emissão e autenticação de documentos de efeitos 
mercantis, obedecendo a padrões e sistemas consagrados em usos e praxes em vigor. Visto da Advogada: 
Ana Lívia Marino Brazão ‑ OAB/SP nº: 388.269.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código AD95-6C81-0A86-BEBE.
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VYTTRA DIAGNÓSTICOS S.A.
CNPJ/MF 00.904.728/0001-48 - NIRE 3530052997-9

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Balanço patrimonial - 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)
Prezados acionistas: atendendo às disposições legais e estatutárias, submetemos a V.Sas. as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2024 e 31/12/2023. A Diretoria.

Notas explicativas às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Nota
Capital 

social
Ações em 

tesouraria
Reserva de subvenção de 

investimento
Reserva 

de capital
Planos de 

outorga
Lucro (prejuízos 

acumulados) Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.387 (11) 27.112 19.192 1.234 (46.261) 2.653
Lucro (prejuízo) líquido do exercício - - - - - 35.916 35.916
Recompra e extinção de ações em tesouraria (04/2023) - 11 - - - - 11
Aumento de capital e reserva de capital (04/2023) - - - 2.912 - - 2.912
Recompra e extinção de ações em reserva de capital (12/2023) - - - (4.888) - - (4.888)
Atualização de Planos de Outorga (2023) - - - - 42 - 42
Constituição de Reserva de Subvenção de Investimento (2023) - - 1.905 - - (1.905) -
Constituição de Reserva de Subvenção de Investimento - FINEP (2023) - - 2.337 - - - 2.337
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.387 - 31.354 17.216 1.276 (12.250) 38.983
Lucro (prejuízo) líquido do exercício - - - - - (5.112) (5.112)
Aumento de capital (01/2025) - Eventos subsequentes de 12/2024 16 1 - - - - - 1
Aumento de capital (01/2025) 16 - - - - - - -
Recompra ações em tesouraria (10/2024) 16 - (1) - - - - (1)
Recompra ações em tesouraria (12/2024) 16 - (17) - - - - (17)
Atualização de Planos de Outorga (2024) 26 - - - - 7 - 7
Constituição de Reserva de Subvenção de Investimento (2024) - - 2.966 - - (2.966) -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 1.388 (18) 34.320 17.216 1.283 (20.328) 33.861

Ativo Nota 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Caixa e equivalente de caixa 4 2.787 14.651
Contas a receber de clientes 5 33.809 36.295
Estoques 6 44.007 40.221
Impostos e contribuições sociais a compensar 7 7.005 6.129
Depósito judicial 24 1.999 2.094
Outros créditos - - 89
Total do ativo circulante 89.607 99.479
Não circulante
Realizável a longo prazo
Ativo não circulante mantido para venda 9 39.355 30.755
Direito de uso 10 1.535 2.529
Prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL 14.2 17.801 14.563
Imposto de renda e contribuição social diferidos 14.2 1.223 -
Partes relacionadas 8 337 -
Outros créditos - 663 663

60.914 48.510
Imobilizado 9 31.638 35.569
Intangível - 38 17

31.676 35.586
Total do ativo não circulante 92.590 84.096

  
Total do ativo 182.197 183.575

Passivo Nota 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Fornecedores 11 12.205 12.847
Adiantamento de clientes 23 1.364 1.603
Financiamento à importação operacional 12 26.547 25.087
Empréstimos e financiamentos 12 23.433 31.643
Passivo de arrendamento 10 1.066 1.352
Obrigação trabalhista e previdenciárias 13 10.218 5.244
Obrigações tributárias 14 4.602 3.935
Tributos parcelados 14.1 10.396 16.077
Total do passivo circulante 89.831 97.788
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 12 39.896 33.034
Passivo de arrendamento 10 626 1.404
Tributos parcelados 14.1 17.260 12.035
Provisões para demandas judiciais 15 723 331
Total do passivo não circulante 58.505 46.804
Patrimônio líquido
Capital social 16 1.388 1.387
Ações em tesouraria 16 (18) -
Reserva de capital 17.216 17.216
Reservas subvenção de investimento 34.320 31.354
Planos de outorga 25 1.283 1.276
Prejuízo acumulado (20.328) (12.250)
Total do patrimônio líquido 33.861 38.983
Total do passivo e patrimônio líquido 182.197 183.575

Demonstração do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Nota 31/12/2024 31/12/2023
Receita líquida 17 145.380 134.853
Custo 18 (97.156) (91.998)
Lucro bruto 48.224 42.855
Despesas administrativas 19 (32.195) (32.069)
Despesas comerciais 20 (3.214) (2.382)
Outros resultados operacionais 21 (4.297) 10.597

(39.706) (23.854)
Resultado antes das receitas (despesas)
  financeiras líquidas e impostos 8.518 19.001
Receitas financeiras 22 1.408 30.903
Despesas financeiras 22 (19.499) (27.980)
Resultado financeiro líquido (18.091) 2.923
Resultado antes dos impostos (9.573) 21.924
Imposto de renda e contribuição social correntes 14.2 - -
Imposto de renda e contribuição social diferidos 14.2 1.223 -
Constituição de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL 14.2 3.238 13.992
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (5.112) 35.916

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2024 31/12/2023
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (5.112) 35.916
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente (5.112) 35.916

Demonstração dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2024 31/12/2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) antes dos impostos (9.573) 21.924
  Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa
    gerado pelas atividades operacionais:
  Depreciação e amortização 10.192 8.877
  Provisão para perda de estoques de baixo giro 1.795 (4.277)
  Baixa de estoques por incineração 1.597 8.374
  Baixa de bens ativo imobilizado e intangível 1.688 1.860
  Plano de ações 7 42
  Perdas com contas a receber de clientes 71 6
  Provisão para perda contas a receber de clientes 5 (146)
  Amortização direito de uso arrendamentos 1.444 1.134
  Despesas financeiras com arrendamento 254 362
  Atualização monetária sobre parcelamento de impostos 2.496 2.086
  Encargos dos empréstimos 5.814 6.403
  Instrumentos financeiros - 213
  Provisão para demandas judiciais 392 (5.245)
  Provisão para tributos - (17.552)

16.182 24.061
  (Aumento) diminuição nos ativos operacionais:
  Contas a receber de clientes 2.410 (1.612)
  Estoques (7.178) 5.007
  Impostos e contribuições sociais a compensar (876) 6.133
  Outros créditos 89 (20)
  Depósito judicial 95 (318)
  Aumento (diminuição) nos passivos operacionais:
  Fornecedores (642) 6.249
  Obrigação pessoal 4.974 -
  Obrigações tributárias 667 418
  Adiantamento de clientes (239) 739
  Outras contas a pagar - (36)

(700) 16.560
Caixa gerado (aplicado) nas atividades operacionais 15.482 40.621
Fluxo de caixa das atividades de investimento
  Aquisição de bens do ativo imobilizado e intangíveis (16.570) (16.534)
  Empréstimos concedidos para partes relacionadas líquidos de recebimento (337) 4.888
  Instrumentos financeiros - Letra Financeira de Longo Prazo - 28.074
  Aumento de capital 1 -
  Recompra de ações em tesouraria (18) 11
Fluxo de caixa aplicado nas atividades de investimento (16.924) 16.439
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
  Pagamento de passivos de arrendamento financeiro (1.768) (1.477)
  Captações/pagamentos de empréstimos, financiamentos e parcelamentos fiscais (8.654) (62.878)
  Integralização de capital - (1.976)
Caixa líquido gerado nas atividades de financiamento (10.422) (66.331)
Aumento em caixa e equivalentes de caixa (11.864) (9.271)
  Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 14.651 1.671
  Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 2.787 14.651
Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa (11.864) 12.980

1. Contexto operacional: As demonstrações financeiras da Vyttra Diagnósticos S.A. (“Vyttra” ou “Companhia”) para 
o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 foram revisadas e aprovadas pela Administração em 26 de maio de 
2025. Constituída como uma Sociedade Anônima domiciliada no Brasil, a Vyttra está presente há mais de 25 anos 
no mercado nacional, tem sua sede no município de São Paulo - SP, 1 planta fabril e 1 prestadora de serviços 
localizadas no município de Bragança Paulista - SP e 1 centro de distribuição localizado em Goiânia - GO. Sua fábrica 
é uma das mais modernas para a produção de reagentes e equipamentos para diagnósticos de uso “in vitro”, contando 
com mais de mil itens produzidos nos seus 8.000 m2 de área total. Além de sua produção própria em sua planta 
fabril, a Vyttra representa os melhores fornecedores nas especialidades de hematologia, bioquímica, VHS e imunologia 
(Elisa, CLIA, IFA e testes rápidos). Possui como atividades a importação e exportação dos produtos e mercadorias, 
a comercialização de reagentes e equipamentos de diagnóstico “in vitro”, a prestação de serviços técnicos e a 
assessoria científica, atuando em todo o território nacional no atendimento de hospitais, laboratórios, clínicas, 
bancos de sangue e farmácias. A equipe Vyttra é composta de mais de 230 colaboradores entre administrativo, 
comercial, assessores técnicos, pesquisadores e especialistas em todas as linhas de produtos produzidos e mercadorias 
comercializadas e seus principais diferenciais competitivos são: amplo portfólio de produtos, fabricação própria de 
reagentes, capilaridade de atuação no mercado nacional e capacidade constante de inovação. A Vyttra é uma das 
principais empresas do mercado de diagnóstico “in vitro”, de acordo com informações publicadas pela CBDL (Câmara 
Brasileira de Diagnóstico Laboratorial) referente aos anos de 2023 e 2024, tendo a liderança do mercado em 
hematologia. A Administração avaliou a capacidade da Companhia de continuar operando normalmente e está 
convencida de que possui recursos, seja por meio da geração de caixa de sua operação, de empréstimos e 
financiamentos junto às instituições financeiras, seja por meio de aporte de seus investidores, para dar continuidade 
aos seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza material 
que possa gerar dúvidas significativas sobre a sua capacidade de continuar operando. Assim, estas demonstrações 
contábeis foram preparadas com base no pressuposto de continuidade operacional, a qual contemplou e contempla 
a realização de ativos e a liquidação de passivos no curso normal dos negócios. 2. Políticas contábeis materiais: 
A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente aos exercícios apresentados 
nestas demonstrações financeiras. 2.1. Base de preparação:  As demonstrações financeiras foram elaboradas e 
estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, bem como foram preparadas 
com base no custo histórico, exceto pelos passivos relacionados a instrumentos de dívida e pelos ativos tributários 
relacionados à depósitos judiciais e restituição de créditos fiscais, os quais foram mensurados pelo valor justo. 
As demonstrações financeiras apresentam informações comparativas em relação ao exercício anterior, estão 
apresentadas em reais, representando o principal ambiente econômico no qual a Companhia atua e todos os valores 
são arredondados para o milhar mais próximo. 2.2. Mensuração do valor justo: A Companhia mensura instrumentos 
financeiros e ativos não financeiros ao valor justo utilizando técnicas de avaliação que são apropriadas nas 
circunstâncias e para as quais haja dados suficientes disponíveis para mensurar o valor justo, maximizando o uso 
de dados observáveis relevantes e minimizando o uso de dados não observáveis. Todos os ativos e passivos para os 
quais o valor justo seja mensurado ou divulgado nas demonstrações financeiras são categorizados dentro da hierarquia 
de valor justo descrita a seguir, com base na informação de nível mais baixo que seja significativa à mensuração do 
valor justo como um todo: • Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos 
idênticos a que a entidade possa ter acesso na data de mensuração; • Nível 2 - técnicas de avaliação para as quais 
a informação de nível mais baixo e significativa para mensuração do valor justo seja direta ou indiretamente observável; 
• Nível 3 - técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e significativa para mensuração do 
valor justo não esteja disponível. Para fins de divulgações do valor justo, a Companhia determinou classes de ativos 
e passivos com base na natureza, características e riscos do ativo ou passivo e o nível da hierarquia do valor justo, 
conforme acima explicado. As correspondentes divulgações ao valor justo de instrumentos financeiros e ativos não 
financeiros mensurados ao valor justo ou no momento da divulgação dos valores justos são resumidas nas respectivas 
notas. 2.3. Receitas: 2.3.1. Receita de contrato com cliente: A Companhia está no ramo de produção, venda e revenda 
de reagentes e na produção, venda, revenda, locação e prestação de serviços de equipamentos, todos para diagnósticos 
de uso “in vitro”. A receita de contrato com cliente é medida líquida de devoluções, descontos comerciais e bonificações 
e é reconhecida quando: (i) O valor da receita puder ser mensurado de maneira confiável; (ii) Os riscos e os benefícios 
mais significativos inerentes à propriedade do produto e da mercadoria, ou a propriedade, posse e prestação dos 
serviços de equipamentos forem transferidos e executados ao cliente; (iii) Seja provável que os benefícios econômicos 
financeiros fluirão para a Companhia e; (iv) Os custos associados e a possível devolução de produtos, mercadorias 
e equipamentos puderem ser estimados de maneira confiável. 2.3.1.1. Contas a receber de clientes: Um recebível 
é reconhecido se um valor de contraprestação que seja incondicional devido de um cliente, ou seja, faz-se necessário 
somente o transcorrer do tempo para que o pagamento da contraprestação seja devido. As contas a receber de 
clientes são avaliadas pelo montante original da receita de contrato com cliente deduzida dos tributos de retenção 
na fonte, quando aplicáveis, e das perdas esperadas. As perdas esperadas são estabelecidas quando existe uma 
evidência provável de que a Companhia não receberá todos os valores devidos. O valor da perda esperada é a 
diferença entre o valor contábil e o valor recuperável. 2.3.2. Subvenções Governamentais: Subvenções Governamentais 
são reconhecidas quando há razoável segurança de que a Companhia cumprirá todas as condições estabelecidas e 
relacionadas à subvenção e de que a subvenção será recebida. Quando o benefício se refere a uma despesa, é 
reconhecido como receita ao longo do período do benefício de forma sistemática em relação à respectiva despesa 
cujo benefício pretende compensar. Quando o benefício se referir a um ativo, é reconhecido como receita diferida 
no passivo e em base sistemática e racional durante a vida útil do ativo. 2.4. Tributos: 2.4.1. Imposto de renda e 
contribuição social - correntes: Ativos e passivos de tributos correntes referentes aos exercícios corrente e anterior 
são mensurados pelo valor esperado a ser recuperado ou pago às autoridades tributárias, utilizando as alíquotas 
de tributos que estejam aprovadas no fim do exercício que está sendo reportado onde a Companhia opera e gera 
lucro tributável. A Companhia periodicamente avalia a posição fiscal das situações nas quais a regulamentação fiscal 
requer interpretação e estabelece provisões quando apropriado. 2.4.2. Tributos diferidos: A Companhia reconhece 
os tributos diferidos com base nas diferenças entre o valor contábil apresentado nas demonstrações financeiras e 
a base tributária dos ativos e passivos, utilizando as alíquotas em vigor, além da constituição sobre prejuízo fiscal e 
base negativa. A Companhia revisa regularmente os tributos diferidos em termos de possibilidade de recuperação, 
e os reconhece contabilmente somente na medida em que tenha diferenças temporárias tributáveis suficientes ou 
existam outras evidências convincentes de que haverá disponibilidade de lucro tributável suficiente para compensação 
futura dos prejuízos fiscais ou créditos fiscais não utilizados. Ao avaliar a recuperabilidade dos tributos diferidos 
ativos, a Companhia confia em premissas de projeções usadas nas demonstrações financeiras e em outros relatórios 
da Companhia de que, entre outras coisas, refletem o impacto potencial de assuntos relacionados ao clima nos 
negócios. Ativos e passivos fiscais diferidos são mensurados à taxa de imposto que é esperada de ser aplicável no 
ano em que o ativo será realizado ou o passível liquidado, com base nas taxas de tributo (e lei tributária) que foram 
promulgadas na data do balanço. 2.5. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem saldos 
em contas correntes bancárias e aplicações financeiras com alta liquidez, sujeitos a risco insignificante de mudança 
de valor. Esses saldos são mantidos com a finalidade de atender compromissos de caixa de curto prazo e não para 
investimento ou outros fins e são contabilizados pelo seu valor de face, que é equivalente ao seu valor justo. 
2.6. Estoques: Os estoques são avaliados pelo método do custo médio de aquisição e estão demonstrados pelo 
menor valor entre o custo histórico de aquisição e o valor líquido de realização, ou seja, valor estimado de venda 
no curso normal dos negócios, menos os custos estimados para realizar a venda. 2.6.1. Provisão de obsolescência 
de estoques: As provisões para perdas nos estoques são contabilizadas considerando sua baixa rotatividade, 
obsolescência ou prazo de vencimento e são constituídas quando consideradas necessárias pela Companhia, conforme 
políticas de estoque da Companhia. 2.7. Imobilizado: O imobilizado é mensurado pelo custo histórico de aquisição 
ou construção, deduzido da de depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor 
recuperável (impairment). Quando partes significativas do ativo imobilizado precisarem ser substituídas em intervalos, 
a Companhia as deprecia separadamente com base em sua vida útil específica. Todos os demais custos de reparo 
e manutenção são reconhecidos em resultado, quando incorridos. A depreciação é reconhecida em resultado e 
calculada com base no método linear ao longo da vida útil dos ativos, a seguir apresentada:

Vida útil em anos
2024 2023

Máquinas, aparelhos e equipamentos 10 10
Móveis e utensílios 10 10
Equipamentos de informática 5 5
Ferramentas 10 10
Edificações 25 25
Benfeitoria em imóveis de terceiros 3 3
Projetos em andamento (i) - -
(i)  A Companhia obteve Subvenção Governamental no fim do exercício de 2023, relacionada a projeto de inovação, 

o qual iniciou em 2024 e que está sendo imobilizado sobre a rubrica “Projetos em andamento”. O início de sua 
depreciação ocorrerá quando da conclusão do projeto e começo da fruição dos benefícios pela Companhia, 
resultantes desse projeto.

O valor residual e a vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada exercício 
e ajustados de forma prospectiva, quando for o caso. Durante o exercício de 2024, não houve alterações nas vidas 
úteis praticadas, quando comparado com o exercício de 2023. Um item de imobilizado é baixado quando vendido 
ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda 
resultante de baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor residual 
contábil do ativo) é incluído na demonstração do resultado no exercício em que o ativo for baixado, na rubrica de 
outras receitas (despesas) operacionais. 2.8. Ativos financeiros: 2.8.1. Reconhecimento inicial e mensuração: Ativos 
financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como subsequentemente mensurados ao custo amortizado, 
ao valor justo por meio do resultado. A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das 
características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de negócios da Companhia para a 
gestão desses ativos financeiros. Com exceção das contas a receber de clientes que não contenham um componente 
de financiamento significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático, a Companhia 
inicialmente mensura um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de um ativo 
financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado. 2.8.2. Mensuração subsequente: Para fins de 
mensuração subsequente, os ativos financeiros são apresentados no balanço patrimonial pelo valor justo, com as 
variações líquidas do valor justo reconhecidas na demonstração do resultado. O modelo de negócios da Companhia 
para administrar ativos financeiros se refere a como ela gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de caixa. 
O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, da 
venda dos ativos financeiros ou de ambos. 2.8.3. Desreconhecimento: Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, 
uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é desreconhecido quando: 
(i) Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram; (ii) A Companhia transferiu seus direitos de receber 
fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos, sem atraso 
significativa a um terceiro nos termos de um contrato de “repasse”; e (a) a Companhia transferiu substancialmente 
todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia nem transferiu nem reteve substancialmente todos os 
riscos e benefícios relativos ao ativo, mas transferiu o controle sobre o ativo. 2.8.4. Redução ao valor recuperável 
de ativos financeiros: A Companhia avalia na data de cada balanço se há evidência objetiva de que um ativo financeiro 
ou grupo de ativos financeiros está deteriorado. As perdas por redução ao valor recuperável são incorridas somente 
se há evidência objetiva como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos, 
ou seja, quando não há expectativa razoável de recuperação dos fluxos de caixa contratuais. 2.9. Passivos financeiros: 
2.9.1. Reconhecimento inicial e mensuração: Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, 
como passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado. Os passivos financeiros da Companhia incluem 
fornecedores e outras contas a pagar, arrendamento mercantil (aluguéis), empréstimos e financiamentos e 
parcelamentos tributários. 2.9.2. Mensuração subsequente: Para fins de mensuração subsequente, os passivos 
financeiros são reconhecidos ou a valor justo por meio do resultado, cujos ganhos e perdas são reconhecidos no 
resultado quando baixados, ou ao custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetiva. O custo amortizado 
é calculado levando em consideração qualquer deságio ou ágio na aquisição e taxas ou custos que são parte integrantes 
do método da taxa de juros efetiva. A amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída como despesa 
financeira na demonstração do resultado. 2.9.3. Desreconhecimento: Um passivo financeiro é baixado quando a 
obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, cancelada ou 
expirar. Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos 
substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente são substancialmente modificados, tal troca ou 
modificação é tratada como o desreconhecimento do passivo original e o reconhecimento de um novo passivo. 
A diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na demonstração do resultado. 2.10. Instrumentos 
financeiros derivativos: 2.10.1. Reconhecimento inicial e mensuração subsequente: A Companhia utiliza instrumentos 
financeiros derivativos, como swaps de taxa de juros, para proteger-se contra seus riscos de taxa de câmbio relativos 
a moedas estrangeiras sobre as compras internacionais. Esses instrumentos financeiros derivativos são reconhecidos 

inicialmente pelo valor justo na data em que um contrato de derivativo é celebrado e são, subsequentemente, 
mensurados ao valor justo. Derivativos são registrados como ativos financeiros quando o valor justo é positivo e 
como passivos financeiros quando o valor justo é negativo. Quaisquer ganhos ou perdas resultantes de mudanças 
no valor justo de instrumentos derivativos durante o exercício são registrados nas demonstrações de resultado. 
2.11. Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: A Administração revisa anualmente o valor 
recuperável dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais 
ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidências identificadas 
e tendo o valor contábil líquido excedido o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização, ajustando o 
valor contábil líquido ao valor recuperável. O valor recuperável de um ativo ou de determinada unidade geradora de 
caixa é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de venda. A perda por desvalorização 
do ativo é reconhecida no resultado de forma consistente com a função do ativo sujeito à perda. 2.12. Arrendamentos: 
Dos contratos que foram escopo da norma, considerou-se como componente de arrendamento somente o valor do 
aluguel mínimo fixo para fins de avaliação do passivo. A mensuração do passivo de arrendamento corresponde ao 
total dos pagamentos futuros de aluguéis fixos, descontados a uma taxa incremental de juros. Considerando a 
definição da norma, a Companhia definiu que a taxa incremental a ser considerada para desconto destes fluxos é 
uma taxa de juros real, ajustadas ao risco de crédito da arrendatária. A Companhia definiu o início do prazo de 
arrendamento mercantil a data de assinatura do contrato, tendo em vista que passa a controlar aspectos operacionais 
do imóvel a partir desta data. O prazo de arrendamento utilizado está de acordo com o prazo residual de cada 
contrato, exceto quando tais contratos estejam próximos ao vencimento (um ano), quando então será considerado 
um prazo adicional de renovação ao prazo do contrato.
2.13. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2024 e normas emitidas, mas 
ainda não vigentes:
Novos requerimentos atualmente em vigor

Data efetiva Novas normas ou alterações
01 de janeiro de 2024 Acordos de financiamento de fornecedores - Alterações ao IAS 7 e IFRS 7: as alterações 

à IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa) e à IFRS 7 
(equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Divulgações) esclarecem as 
características dos acordos de financiamento de fornecedores e exigem divulgação 
adicional de tais acordos. Os requisitos de divulgação nas alterações visam auxiliar os 
usuários das demonstrações financeiras a compreenderem os efeitos dos acordos de 
financiamento de fornecedores sobre os passivos, fluxos de caixa e exposição ao risco 
deliquidez de uma entidade.

A Companhia avaliou e não identificou impactos significativos nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro 
de 2024.
Normas emitidas, mas ainda não vigentes: A tabela abaixo apresenta as alterações recentes nas normas que deverão 
ser aplicadas a partir de sua data efetiva. A Companhia está avaliando os possíveis impactos e pretende adotar essas 
normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.

Data efetiva Normas emitidas, mas não vigentes
01 de janeiro de 2027 IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras: em abril de 2024, 

o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação 
de Demonstrações Financeiras. O IFRS 18 introduz novos requisitos para apresentação 
dentro da demonstração do resultado do exercício, incluindo totais e subtotais 
especificados. Além disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e 
despesas dentro da demonstração do resultado do exercício em uma das cinco 
categorias: operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e operações 
descontinuadas, das quais as três primeiras são novas.
A norma também exige a divulgação de medidas de desempenho definidas pela 
Administração, subtotais de receitas e despesas, e inclui novos requisitos para a 
agregação e desagregação de informações financeiras com base nas “funções” 
identificadas das demonstrações financeiras primárias (primary financial statements 
(PFS)) e das notas explicativas. Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas 
ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), que incluem 
a alteração do ponto de partida para determinar os fluxos de caixa das operações pelo 
método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro ou prejuízo operacional” 
e a remoção da opcionalidade à classificação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. 
Além disso, há alterações consequentes em vários outros padrões. O IFRS 18 será 
aplicado retrospectivamente.

01 de janeiro de 2027 IFRS 19 - Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações: em maio de 2024, o 
IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus 
requisitos de divulgação reduzidos enquanto ainda aplicam os requisitos de 
reconhecimento, mensuração e apresentação em outros padrões contábeis IFRS. Para 
ser elegível, no final do período de relatório, uma entidade deve ser uma controlada 
conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas), não pode 
ter responsabilidade pública e deve ter uma controladora (final ou intermediária) que 
prepare demonstrações financeiras consolidadas, disponíveis para uso público, que 
estejam em conformidade com os padrões contábeis IFRS.

01 de janeiro de 2025 Alterações ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, em Controlada e Empreendimento 
Controlado em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, 
Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da 
Equivalência Patrimonial: em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à 
Interpretação Técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas contábeis 
brasileiras com os padrões internacionais emitidos pelo IASB. A atualização do 
Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a aplicação do método da equivalência 
patrimonial (MEP) para a mensuração de investimentos em controladas nas 
Demonstrações Contábeis Individuais, refletindo a alteração nas normas internacionais 
que agora permitem essa prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Essa 
convergência harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, 
sem gerar impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, concentrando-se 
apenas em ajustes de redação e na atualização das referências normativas. A ICPC 09, 
por sua vez, não tem correspondência direta com normas do IASB e por consequência 
estava desatualizada, exigindo alterações para alinhar sua redação a fim de ajustá-lo a 
atualizações posteriores a sua emissão e atualmente observadas nos documentos 
emitidos pelo CPC.

01 de janeiro de 2025 Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 
Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de 
Contabilidade: em setembro de 2024, O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
emitiu a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 27, que contempla alterações trazidas 
pelo Lack of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no Pronunciamento 
Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 
Demonstrações Contábeis e no CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais 
de Contabilidade. As alterações buscam definir o conceito de moeda conversível e 
orientam sobre os procedimentos para moedas não conversíveis, determinando que a 
conversibilidade deve ser avaliada na data de mensuração com base no propósito da 
transação. Caso a moeda não seja conversível, a entidade deve estimar a taxa de câmbio 
que reflita as condições de mercado. Em situações com múltiplas taxas, deve-se utilizar 
a que melhor represente a liquidação dos fluxos de caixa. O pronunciamento também 
destaca a importância das divulgações sobre moedas não conversíveis, para que os 
usuários das demonstrações contábeis compreendam os impactos financeiros, riscos 
envolvidos e critérios utilizados naestimativa da taxa de câmbio.

3. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas: A preparação das demonstrações financeiras 
requer que a Companhia faça julgamentos, estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de 
receitas, despesas, ativos e passivos, e as respectivas divulgações, bem como as divulgações de passivos contingentes. 
3.1. Julgamentos: No processo de aplicação das políticas contábeis, a Companhia fez os seguintes julgamentos que 
têm efeito mais significativo sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras: i) Tributos: Ativo fiscal 
diferido é reconhecido para todos os prejuízos fiscais não utilizados na extensão em que seja provável que haja lucro 
tributável disponível para permitir a utilização dos referidos prejuízos. Julgamento significativo da Companhia é 
requerido para determinar o valor do ativo fiscal diferido que pode ser reconhecido, com base no prazo provável 
e nível de lucros tributáveis futuros, juntamento com estratégias de planejamento fiscal futuras. 
3.2. Estimativas e premissas: As principais premissas relativas ao futuro e outras principais fontes de incerteza nas 
estimativas das demonstrações financeiras, que têm um risco significativo de causar um ajuste material nos valores 
contábeis dos ativos e passivos no próximo exercício social, estão descritas a seguir: i) Provisão para perdas de 
crédito esperadas para contas a receber e ativos de contrato: A Provisão para perdas de crédito esperadas para 
contas a receber e ativos de contrato é constituída com base em títulos vencidos a mais de 91 dias, se em qualquer 
cliente, for verificado que o valor vencido é maior que o valor pago pelo cliente nos últimos 180 dias. Todo o valor 
a receber “vencido + a vencer” desse cliente é então provisionado (“efeito vagão”), bem como outros títulos vencidos 
e a vencer de clientes onde a Administração já possui expectativas de perdas. Além destes fatores, são considerados 
outros fatores qualitativos na determinação das perdas esperadas no recebimento com clientes. ii) Provisão para 
perdas na realização dos estoques: A provisão para perdas na realização dos estoques é constituída baseada na 
política de estoque da Companhia, a qual considera (i) o baixo giro do item, (ii) a obsolescência, (iii) o prazo de 
validade, sendo que os vincendos em até 2 meses são provisionados e (iv) análises de performance e qualidade, 
atendendo às exigências das normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. A Companhia provisiona 

ainda os impactos tributários decorrentes da possível perda desses estoques. iii) Provisões para riscos tributários, 
cíveis e trabalhistas: A Companhia reconhece a provisão para causas tributárias, cíveis e trabalhistas, quando aplicáveis. 
A avaliação da Companhia sobre a provisão considera a probabiidade de perda avaliada pelos seus assessores 
jurídicos e/ou a hierarquia das leis, jurisprudências predominantes, decisões administrativas e judiciais recentes e 
sua relevância no ordenameno jurídico.
4. Caixa e equivalente de caixa 31/12/2024 31/12/2023
Banco conta movimento 1.217 604
Aplicações financeiras 81 11.697
FINEP 1.489 2.350

2.787 14.651
Os saldos de caixa e banco conta movimento são representados, principalmente, por contas correntes mantidas em 
instituições financeiras nacionais. As aplicações financeiras são realizadas com instituições financeiras nacionais e 
refletem as condições usuais de mercado, estão substancialmente compostas por aplicações de renda fixa remuneradas 
pelo Certificado de Depósito Interbancário (CDI), podendo ser convertidas em caixa em data inferior a 90 dias da 
data da contratação, sem perda significativa no rendimento pactuado. O rendimento médio líquido em 2024 foi de 
7,83% a.a. (7,82% a.a. em 2023). Os valores correspondentes à FINEP - Financiadora de Estudos e Projetos - se 
referem ao subsídio concedido pelo governo federal para o investimento e incentivo em novos produtos.
5. Contas a receber de clientes 31/12/2024 31/12/2023
Contas a receber de clientes 36.802 39.283
(-) Provisão para perdas de crédito esperadas (2.993) (2.988)

33.809 36.295
Abaixo demonstramos o movimento na provisão para perdas de crédito esperadas sobre contas a receber:

31/12/2024 31/12/2023
Saldo no início do exercício (2.988) (3.134)
Adição em 2024 (5) 146
Saldo ao final do exercício (2.993) (2.988)
As contas a receber de clientes apresentavam os seguintes vencimentos:

Aging - contas a receber de clientes 31/12/2024 31/12/2023
A vencer
Em até 30 dias 2.136 12.877
De 31 até 60 dias 12.159 6.384
De 61 até 90 dias 7.150 7.862
De 91 até 180 dias 11.525 3.882
Acima de 181 dias 329 224
Vencidos
Em até 30 dias 395 4.395
De 31 até 60 dias 206 603
De 61 até 90 dias 160 367
De 91 até 180 dias 210 432
Acima de 181 dias 2.532 2.257
Total de contas a receber de clientes 36.802 39.283
6. Estoque 31/12/2024 31/12/2023
Mercadorias para revenda 23.451 22.661
Produtos acabados 1.851 2.316
Produtos em elaboração 891 771
Matéria-prima 2.959 2.599
Embalagens 3.390 3.465
Estoque em trânsito 8.364 5.960
Estoque em poder de terceiros 1.487 1.571
Adiantamento a fornecedores 4.538 2.008
(-) Provisão para perdas (2.924) (1.130)
Total dos estoques 44.007 40.221
Abaixo demonstramos o movimento na provisão para perdas de estoques:

31/12/2024 31/12/2023
Saldo no início do exercício (1.130) (5.407)
Adição (reversão) (1.794) 4.277
Saldo ao final do exercício (2.924) (1.130)
7. Impostos e contribuições sociais a compensar 31/12/2024 31/12/2023
Imposto de renda a compensar 886 848
Contribuição social retida a compensar 136 221
PIS e COFINS a compensar 3.868 3.870
ICMS a recuperar 998 873
IPI a recuperar 289 317
Fundo a recuperar 828 -
Total 7.005 6.129
O reconhecimento do ativo fiscal “Fundo a recuperar” se refere ao recolhimento a maior de um fundo orçamentário, 
cuja expectativa de restituição é provável.
8. Partes relacionadas: As operações com partes relacionadas são efetuadas em condições específicas acordadas 
entre as partes. Os saldos em Balanço Patrimonial dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 estão 
registrados na rubrica de Partes relacionadas (Ativo) e de Empréstimos e financiamentos (Passivo), respectivamente. 
Já os saldos em Resultado do Exercício dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 estão registrados 
na rubrica de despesas administrativas.
a) Balanço patrimonial

Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Partes relacionadas com pessoa física 337 -
Total de partes relacionadas em partes relacionadas 337 -
Total de partes relacionadas no ativo 337 -

Passivo 31/12/2024 31/12/2023
Empréstimos e financiamentos (i) 17.689 13.795
Total de partes relacionadas nos empréstimos e financiamentos 17.689 13.795
Total de partes relacionadas no passivo 17.689 13.795
(i)  O saldo para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 é composto por debêntures emitidas em 2022 e em 

2024 e subscritas pelo acionista controlador: 2022: Emissão de debêntures da espécie quirografária, em série 
única privada e sem registro na CVM e ANBIMA, no valor de R$ 28 milhões e com vencimento em 36 meses, 
amortizada em 2023 com saldo residual de R$ 13.795 milhões e amortizada em 2024 com saldo residual de 
R$ 3.289 milhões. 2024: Emissão de debêntures da espécie quirografária, em série única privada e sem registro 
na CVM e ANBIMA, no valor de R$ 14,4 milhões e com vencimento em 36 meses.

b) Resultado do exercício
31/12/2024 31/12/2023

Despesas administrativas (ii) 4.575 4.589
Total de partes relacionadas em despesas administrativas 4.575 4.589
(ii) Remuneração do pessoal-chave da Administração: Inclui os diretores estatutários da Companhia.

9. Imobilizado: Os ativos imobilizados estão livres de garantias ou penhor vinculados a passivos sobre a Companhia.
31/12/2024 31/12/2023

Taxa anual de depreciação - % Custo Depreciação acumulada Líquido Custo Depreciação acumulada Líquido
Máquinas, aparelhos e equipamentos 10% 50.623 (31.298) 19.325 48.427 (23.804) 24.623
Móveis e utensílios 10% 611 (160) 451 493 (104) 389
Equipamentos de informática 20% 7.397 (4.066) 3.331 6.013 (2.858) 3.155
Ferramentas 10% 103 (39) 64 72 (21) 51
Edificações 4% 8.297 (1.430) 6.867 8.277 (1.060) 7.217
Benfeitorias em imóveis de terceiros 33% 147 (9) 138 139 (5) 134
Projetos em andamento FINEP 1.462 - 1.462 - - -

68.640 (37.002) 31.638 63.421 (27.852) 35.569
A movimentação nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 foi:
Custo

Máquinas, aparelhos 
e equipamentos

Móveis e 
 utensílios

Equipamentos 
 de informática

Ferra- 
mentas

Edifi- 
cações

Benfeitorias em imóveis 
de terceiros

Projetos em 
andamento FINEP Total

Saldo em 31 de dezembro de 2023 48.427 493 6.013 72 8.277 139 - 63.421
Baixas (2.719) - (7) - - - - (2.726)
Adições 168 118 1.368 31 20 8 1.462 3.175
Transposição de estoques 13.347 - 23 - - - - 13.370
Reclassificação disponível para venda (8.600) - - - - - - (8.600)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 50.623 611 7.397 103 8.297 147 1.462 68.640

Depreciação
Máquinas, aparelhos 

e equipamentos
Móveis e 

 utensílios
Equipamentos 
de informática

Ferra- 
mentas

Edifi- 
cações

Benfeitorias em imóveis 
de terceiros

Projetos em 
andamentoFINEP Total

Saldo em 31 de dezembro de 2023 (23.804) (104) (2.858) (21) (1.060) (5) - (27.852)
Baixas 1.032 - 2 - - - - 1.034
Adições (8.526) (56) (1.210) (19) (369) (4) - (10.184)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (31.298) (160) (4.066) (40) (1.429) (9) - (37.002)
Saldo líquido em 31 de dezembro de 2023 24.623 389 3.155 51 7.217 134 - 35.569
Saldo líquido em 31 de dezembro de 2024 19.325 451 3.331 63 6.868 138 1.462 31.638

(continua)

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código AD95-6C81-0A86-BEBE.
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a) Imobilizado disponível para venda: A Companhia disponibilizou para venda em 2024 e em 2023 os seguintes ativos 
imobilizados:

31/12/2024 31/12/2023
Imobilizado disponível para venda 39.355 30.755

39.355 30.755
Saldo de imobilizado disponível para venda em 31 de dezembro de 2023 30.755
Reclassificação disponível para venda em 2024 8.600
Saldo de imobilizado disponível para venda em 31 de dezembro de 2024 39.355
Referidos ativos foram reclassificados de imobilizado para imobilizado disponível para venda.
10. Ativo de direito de uso e passivo de arrendamento

Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Locação de imóveis (i) 1.535 2.529
Total do ativo 1.535 2.529

Passivo 31/12/2024 31/12/2023
Locação de imóveis (1.692) (2.756)
Total do passivo (1.692) (2.756)
Total do passivo circulante (1.066) (1.352)
Total do passivo não circulante (626) (1.404)

Ativo Locação de imóveis
Saldo em 31/12/2023 2.529
Novos contratos 480
Amortização (1.444)
Baixas (30)
Saldo em 31/12/2024 1.535

Passivo Locação de imóveis
Saldo em 31/12/2023 (2.756)
Novos contratos (240)
Juros de Arrendamento (254)
Baixas 30
Pagamento 1.528
Saldo em 31/12/2024 (1.692)
(i) Escritório e os centros de distribuição.
Em 2024 o passivo de arrendamento é mensurado inicialmente ao valor presente dos pagamentos do arrendamento que 
não são efetuados na data de início, descontados pela taxa de juros implícita no arrendamento ou, se essa taxa não puder 
ser determinada imediatamente, pela taxa de empréstimo incremental da Companhia. A Companhia utilizou a taxa 
incremental sobre empréstimo como taxa de desconto (9% a.a.).
Efeito no resultado dos exercícios de 2024 e 2023 foi de: 31/12/2024 31/12/2023
Despesa com amortização Locação de Imóveis (1.212) (1.134)
Crédito de PIS/COFINS s/ despesa com amortização Locação de Imóveis 135 -
Despesa financeira Locação de Imóveis (254) (362)
Total (1.331) (1.496)
11. Fornecedores 31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores nacionais 5.286 5.911
Fornecedores estrangeiros 6.919 6.936
Total fornecedores 12.205 12.847
12. Empréstimos e financiamentos 31/12/2024 31/12/2023
Financiamento à importação operacional 26.547 25.087
Capital de giro Banco Itaú - 8.575
Capital de giro Banco BNDES 14.305 29.585
Capital de giro Banco Bradesco 2.266 -
Capital de giro FINIMP Banco Itaú 26.431 12.722
Capital de giro FINIMP Banco do Brasil 2.638 -
Partes Relacionadas - Debênture privada 17.689 13.795
Total empréstimos circulante 49.980 56.730
Total empréstimos não circulante 39.896 33.034
Total empréstimos 89.876 89.764
Os juros aplicáveis aos empréstimos em 2024 foram com base no IPCA e CDI, acumulados em dezembro em 4,83% 
e 10,88%, respectivamente, tendo como garantia a duplicata a receber de clientes.
O fluxo de pagamento dos empréstimos não circulantes é representado por:
Vencimentos 31/12/2024
2026 16.340
2027 21.104
2028 2.452
Total 39.896
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, os empréstimos não continham cláusulas restritivas.
13. Obrigações trabalhistas e previdenciárias 31/12/2024 31/12/2023
INSS a recolher (i) 4.451 1.465
FGTS a recolher 152 120
IRRF sobre salários (i) 2.610 679
Provisões trabalhistas 2.997 2.978
Contribuições sindicais e assistenciais 1 2
Empréstimo Consignado 7 -
Total 10.218 5.244
(i)  A Companhia aderiu ao Programa Litígio Zero do Governo Federal e está aguardando o deferimento para a 

reclassificação contábil do INSS a recolher e do IRRF sobre salários para tributos parcelados.
14. Obrigações tributárias 31/12/2024 31/12/2023
Impostos retidos 105 24
ISS 6 5
PIS e COFINS (i) 1.441 522
ICMS 2.401 2.633
IPI 3 1
Provisão de impostos sobre estoque obsoleto 646 750
Total 4.602 3.935
(i)  A Companhia aderiu ao Programa Litígio Zero do Governo Federal e está aguardando o deferimento para a 

reclassificação contábil do PIS e COFINS para tributos parcelados.
14.1. Tributos parcelados 31/12/2024 31/12/2023
Parcelamentos federais 14.161 19.881
Parcelamentos estaduais 13.495 8.231
Circulante 10.396 16.077
Não circulante 17.260 12.035
Total parcelamentos 27.656 28.112

Parcelamentos federais Parcelamentos estaduais
Saldo em 31/12/2023 19.881 8.231
Pagamento (12.804) (7.567)
Atualização de juros 1.488 1.008
Adição novos parcelamentos 5.596 11.823
Transação Federal - -
Saldo em 31/12/2024 14.161 13.495
Os parcelamentos seguem condições de manutenção diversas, conforme divulgados nas legislações os quais os 
regulamentam. Dentre as condições principais podemos citar: (a) não apresentar inadimplência do parcelamento 
por mais de 3 parcelas; e (b) manter-se adimplente dos tributos e contribuições administrados pela entidade federativa. 
i) Parcelamentos federais: Os parcelamentos federais estão relacionados basicamente as apurações correntes dos 
tributos IRPJ, CSLL, INSS, IRRF, PIS e COFINS, os quais são realizados em 60 vezes, nos termos da Instrução Normativa 
nº 1.891/2019 da Receita Federal do Brasil. Em dezembro de 2022, a Companhia ingressou com o pedido de acordo 
de transação individual perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e em junho de 2023 referido 
acordo foi realizado. A dívida fiscal federal foi amortizada parcialmente com a utilização de prejuízo fiscal e base 
negativa da CSLL e o saldo remanescente foi reparcelado em 24 parcelas. A Companhia aguarda o deferimento de 
sua adesão ao Programa Litígio Zero do Governo Federal para reconhecer contabilmente como tributos parcelados 
débitos de INSS, IRRF, PIS e COFINS, os quais estão contabilizados na data das demonstrações financeiras em 
“obrigações trabalhistas e previdenciárias” e “obrigações tributárias”. O pagamento das parcelas desse programa 
estão contabilizados em adiantamentos. Quando do deferimento de sua adesão ao Programa Litígio Zero a Companhia 
reconhecerá os parcelamentos fiscais com suas respectivas amortizações de dívidas fiscais (parcelas pagas e utilização 
de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL). ii) Parcelamentos estaduais: Os parcelamentos estaduais estão 
relacionados basicamente as apurações correntes do ICMS-SP, os quais são realizados em até 60 vezes, nos termos 
da Resolução Conjunta SFP_PGE nº 02/2021.
O fluxo de pagamento dos parcelamentos federais e estaduais é representado por: 31/12/2024
Vencimentos
2025 10.396
2026 7.052
2027 4.569
Acima de 2028 5.639

27.656
14.2. Imposto de renda e contribuição social 31/12/2024 31/12/2023
Lucro (prejuízo) antes dos impostos (9.573) 21.924
Efeito de adições e exclusões permanentes (650) (15.468)
(-) Subvenção de investimentos (2.967) (1.735)
Efeito de adições e exclusões temporárias 3.666 (18.150)
(=) Lucro (prejuízo) fiscal do exercício (9.524) (13.429)
(-) Compensação com prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL - -
(=) Imposto de renda e contribuição social devidos - -
Prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL - inicial (42.833) (62.199)
Constituição de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL - corrente (9.524) (13.429)
Constituição de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL -
  ajuste de anos anteriores - (27.724)
Prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL utilizados em  transação tributária - 60.519
(=) Prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL- base (52.357) (42.833)
Prejuízo fiscal IRPJ 25% 13.089 10.708
Base de cálculo negativa da CSLL 9% 4.712 3.855
Total de Prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL 17.801 14.563
A constituição de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL - ajuste de anos anteriores no importe de 
R$ 27.724 se refere a 2022 não constituído no referido ano-calendário e reconhecido contabilmente em 2023. A 
utilização do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no importe de R$ 60.519 se refere à amortização 
da dívida fiscal, nos termos do acordo de transação tributária federal realizado com a Procuradoria da Fazenda 
Nacional - PGFN. A Companhia constituiu contabilmente o prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL 
gerados nos anos-calendário de 2023 e de 2024, R$ 13.429 e R$ 9.524, respectivamente. A Companhia constituiu 
ainda créditos de retenções de Imposto de Renda e de Contri buição Social oriundos de seu faturamento e de
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rendimentos de aplicações financeiras no importe de:
31/12/2024 31/12/2023

Imposto de renda e contribuição social - retidos 882 674
15. Provisão para contingências: No quadro a seguir apresentamos os processos classificados com risco de perda 
provável pelos assessores jurídicos, para os exercícios de 2024 e 2023:

31/12/2024 31/12/2023
Contingências trabalhistas 723 331
Total 723 331

Contingências trabalhistas
Saldo em 31 de dezembro 2023 331
Adições 511
Baixas de provisão (119)
Saldo em 31 de dezembro 2024 723
16. Capital social: O capital social em 31 de dezembro de 2024 e 2023 é representado da seguinte forma:

31/12/2024 31/12/2023
Sócio Ações Capital % Ações Capital %

Acionista controlador 135.390.718 1.239 89,25% 132.052.338 1.261 90,87%
Outros Acionistas 16.313.636 149 10,75% 13.262.724 126 9,13%
Total de Ações 151.704.354 1.388 100% 145.315.062 1.387 100%
O aumento e a movimentação do capital social ocorreram em decorrência dos seguintes eventos: Conforme eventos 
subsequentes em demonstrações financeiras do exercício findo em 2023, a Companhia ratifica que aprovou em 
29 de dezembro de 2023 a emissão de 22.102.485 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
R$ 1.000,00, o qual foi integralizado ao capital social em 01.2024, tendo em vista o recebimento do valor monetário 
nessa data. A Companhia, assim, encerrou o exercício de 2023 com 145.315.062 ações emitidas com um capital 
social de R$ 1.387.339,00 e, após o recebimento monetário em 01.2024, seu capital social passou a ser composto 
de R$ 1.388.339,00. Em 31 de janeiro de 2024, a Companhia criou o Programa de Sócios para seus diretores e 
executivos, por meio do qual, aprovou o aumento do capital social mediante a emissão de 6.389.292 novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de R$ 0,00001 por ação, totalizando o valor de R$ 63,8929200. 
As ações foram subscritas e integralizadas pelos beneficiários, mediante boletins de subscrição anexados a ata da 
assembleia e arquivados na sede da Companhia. Em razão do aumento de capital social deliberado, o capital social 
da Companhia que era de R$ 1.388.339,00 dividido em 145.315.062 ações, todas ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, passou a ser de R$ 1.388.402,89, dividido em 
151.704.354 ações, todas ordinárias, nominativas, sem valor nominal, totalmente integralizadas em moeda corrente 
nacional. Em 10 e 12.2024 alguns executivos deixaram a Companhia e o Programa de Sócios, motivo pelo qual 
107.940 ações, todas ordinárias, nominativas, sem valor nominal ao preço de R$ 17.736,91 estão classificadas em 
ações em tesouraria.
17. Receita líquida 31/12/2024 31/12/2023
Receita bruta de produtos e mercadorias 146.298 133.348
Receita bruta de serviços 2.688 2.764
Receita com locação 22.739 15.219
Total receita bruta 171.725 151.331
Devoluções/descontos sobre a receita (1.553) (4.864)
Impostos incidentes sobre a receita
PIS e COFINS não cumulativo (5.524) (9.299)
Provisão de PIS e COFINS - 6.659
ISS (81) (85)
IPI (331) (306)
ICMS (18.960) (20.365)
Provisão de ICMS difal - 10.893
Provisão de tributos sobre estoque obsoleto 104 889
Total impostos (24.792) (11.614)
Total receita operacional líquida 145.380 134.853
18. Custo 31/12/2024 31/12/2023
Custo do produto/mercadoria vendida (62.895) (57.124)
Depreciação de equipamentos (10.192) (8.877)
Amortização do ativo de direito de uso (543) (494)
Custo com pessoal (20.134) (21.406)
Baixa de incineração (1.597) (8.374)
Reversão (provisão) estoques obsoletos (1.795) 4.277
Total custos (97.156) (91.998)
19. Despesas administrativas
As despesas administrativas são classificadas como: 31/12/2024 31/12/2023
Despesas com pessoal (17.617) (14.169)
Serviços contratados (5.940) (9.146)
Despesas com ocupação (1.393) (1.576)
Despesas tributárias (108) (105)
Amortização direito de uso (534) (502)
Despesas com informática (5.164) (5.362)
Despesas com viagens (407) (406)
Despesa Plano de Ações (11) (42)
Despesas com manutenção de bens móveis (578) (387)
Outras despesas administrativas (443) (374)
Total (32.195) (32.069)
20. Despesas comerciais
As despesas comerciais são classificadas como: 31/12/2024 31/12/2023
Propaganda e publicidade (159) (405)
Reversão (provisão) de perdas esperadas com contas a receber de clientes (5) 146
Feiras e eventos (625) (598)
Despesas com viagens (751) (457)
Perdas efetivas contas a receber de clientes (71) (6)
Aluguel de bens móveis (1.525) (948)
Outras despesas comerciais (78) (114)
Total (3.214) (2.382)
No exercício de 2024, para melhor apresentação, criamos a despesa comercial de “Aluguel de bens móveis”. Nas 
demonstrações financeiras do exercício de 2023 referida despesa estava computada em “outras despesas comerciais”.
21. Outros resultados operacionais 31/12/2024 31/12/2023
Baixa de ativo imobilizado e intangível (58) (16)
Ganho de ativo imobilizado e intangível 4 16
Resultado com venda de ativo imobilizado 696 1.426
Reversão (provisão) para demandas judiciais (490) 5.244
Partes e peças, software e certificações (4.317) (3.764)
Recuperação de pagamento indevido - 1.899
Acordo em processo de arbitragem - 5.200
Outras receitas e despesas (132) 592
Total (4.297) 10.597
22. Resultado financeiro líquido
a) Receitas financeiras 31/12/2024 31/12/2023
Rendimentos de aplicações financeiras 561 2.752
Variação cambial ativa 415 609
Instrumento derivativo - (213)
Atualização monetária - créditos tributários 162 1.001
Transação tributária - descontos - 26.537
Outras 270 217
Total receitas financeiras 1.408 30.903
b) Despesas financeiras 31/12/2024 31/12/2023
Juros sobre empréstimos (5.814) (6.403)
Despesas sobre dívidas e impostos (10.115) (8.122)
Transação tributária - multa e juros - (12.470)
Despesas com arrendamento (254) (362)
Variação cambial passiva (2.900) 290
Outras (416) (913)
Total despesas financeiras (19.499) (27.980)
Resultado financeiro líquido (18.091) 2.923
Para o exercício de 2023, a Companhia realizou um acordo de transação individual pactuado perante a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por meio do qual consolidou dívidas tributárias no âmbito federal. A receita financeira 
“transação tributária - descontos” se refere ao desconto em sua dívida fiscal obtido pela Companhia, e a despesa 
financeira “Transação tributária - multa e juros” se refere ao reconhecimento contábil das multas e dos juros que 
incidiram sobre os débitos tributários federais até o momento da formalização do acordo dessa da transação individual.
23. Instrumentos financeiros: Os principais ativos financeiros da Companhia, que não sejam derivativos, referem-se 
a contas a receber de clientes, outras contas a receber, depósitos à vista em curto prazo e aplicações financeiras 
que resultam diretamente de suas operações. Os principais passivos financeiros da Companhia, que não sejam 
derivativos, referem-se a empréstimos e financiamentos em moeda nacional, contas a pagar a fornecedores e outras 
contas a pagar. O principal propósito desses passivos financeiros é captar recursos para capital de giro da Companhia. 
Em 31 de dezembro de 2024, as principais características dos instrumentos financeiros da Companhia eram: Caixa 
e equivalentes de caixa - pequeno caixa, saldos em contas correntes e aplicações financeiras com liquidez imediata. 
O valor de mercado equivale ao contábil devido ao curtíssimo prazo das operações. Contas a receber de clientes - 
recebíveis oriundos das vendas, prestações de serviços e locações a prazo mantidos a valores de realização. 
Empréstimos e financiamentos - captação em moeda nacional para fins de capital de giro. Fornecedores - valores a 
pagar pela compra de mercadorias para revenda e para industrialização. Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, os 
saldos dos principais instrumentos financeiros da Companhia eram:

31/12/2024 31/12/2023
Caixa e equivalentes de caixa 2.787 14.651
Contas a receber de clientes 33.809 36.295
Empréstimos e financiamentos (89.876) (89.764)
Fornecedores (12.205) (12.847)
Gestão de risco de capital: A Companhia administra seu capital, para assegurar que possa continuar com suas 
atividades normais, ao mesmo tempo em que maximizam o retorno a todas as partes interessadas ou envolvidas 
em suas operações, por meio da otimização do saldo das dívidas e do patrimônio. Gestão de risco de liquidez: 
A responsabilidade final pela gestão do risco de liquidez é da Companhia, que elaborou um modelo apropriado de 
gestão de risco de liquidez para o gerenciamento das necessidades de captação e gestão de liquidez no curto, médio 
e longo prazos. A Companhia gerencia o risco de liquidez mantendo adequadas reservas, linhas de crédito bancárias 
e linhas de crédito para captação de empréstimos que julgue adequados, através do monitoramento contínuo dos 
fluxos de caixa previstos e reais, e pela combinação dos perfis de vencimento dos ativos e passivos financeiros.
A seguir, estão as maturidades contratuais de passivos financeiros:

2024 De 6 a 12 meses Acima de 12 meses
Fornecedores 12.205 12.205 -
Empréstimos e financiamentos 89.876 49.980 39.896
Passivo de arrendamento 1.692 1.066 626
Adiantamento de clientes 1.364 1.364 -
Total 105.137 64.615 40.522

Gestão de risco de taxa de iuros e cambial: a) Riscos de taxa de juros: A Companhia está exposta a riscos e oscilações 
de taxas de juros em certas aplicações financeiras e empréstimos captados. A Companhia realizou análise de 
sensibilidade dos principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros estão expostos. Para a análise de 
sensibilidade de variações nas taxas de juros, a Companhia adotou para o cenário provável as mesmas taxas utilizadas 
na data de encerramento do balanço patrimonial. Os cenários II e III foram estimados com uma valorização adicional 
de 25% e 50% respectivamente, já os cenários IV e V estimam uma desvalorização adicional de 25% e 50%, 
respectivamente, das taxas no cenário provável. A tabela a seguir demonstra os eventuais impactos no resultado, 
na hipótese dos respectivos cenários apresentados:

Exposição patrimonial
Expo- 
sição Risco

Taxa de juros 
efetiva em 

31/12/2024 
%a.a.

II 
Provável

III 
 25%

IV 
 25%

V 
 50%

Ativos financeiros
Aplicações financeiras 81 Rendimento financeiro 7,83% 6 8 5 3
Passivos financeiros
Empréstimos 89.876 Taxa prefixada/CDI/IPCA 14,23% 12.789 15.987 9.592 6.395
b) Risco cambial: Decorrem da possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das moedas estrangeiras utilizadas 
pela Companhia na compra de produtos, adiantamentos de importação e/ou importações em andamento, 
adiantamentos de contrato de câmbio e compras de produtos para revenda e/ou matérias-primas. O risco cambial 
é o risco de que alterações das taxas de câmbio de moeda estrangeira possam fazer com que a Companhia incorra 
em perdas não esperadas, levando a uma redução dos valores dos ativos ou aumento dos valores das obrigações. 
As principais exposições à qual a Companhia está sujeita, no tocante às variações cambiais, referem-se à flutuação 
do Dólar norte-americano.
As seguintes taxas de câmbio foram aplicadas durante o ano:

Taxa à vista Taxa média
2024 2023 2024 2023

USD 6,1917 4,8407 5,3914 4,9947
c) Análise de sensibilidade moeda estrangeira: A Companhia considera que não há instrumentos financeiros que 
possam oferecer riscos relevantes de cobertura. Para a análise de sensibilidade de variações nas taxas de câmbio, a 
Companhia adotou para o cenário provável as mesmas taxas utilizadas na data de encerramento do balanço 
patrimonial. Os cenários II e III foram estimados com uma valorização adicional de 25% e 50% respectivamente, já 
os cenários IV e V estimam uma desvalorização adicional de 25% e 50%, respectivamente, do real no cenário provável. 
A tabela a seguir demonstra os eventuais impactos no resultado, na hipótese dos respectivos cenários apresentados:
Exposição patrimonial Risco II Provável II 25% III 50% V - 50%
Fornecedores Oscilação do dólar 6.919 8.649 10.379 3.460
Financiamento à importação operacional Oscilação do dólar 26.547 33.184 39.821 13.274
Risco de crédito: O risco de crédito da Companhia pode ser atribuído principalmente aos saldos de caixa e equivalentes 
de caixa e de contas a receber de clientes. A provisão para desvalorização de clientes e outras contas a receber é 
definida sempre que uma perda for detectada e, de acordo com experiências anteriores, isso evidencia que a 
possibilidade de recuperar os fluxos de caixa está prejudicada. Exposição a riscos de crédito: O valor contábil dos 
ativos financeiros representa a exposição máxima do crédito. A exposição máxima do risco de crédito na data das 
demonstrações financeiras foi:

31/12/2024 31/12/2023
Caixa e equivalente de caixa 2.787 14.651
Contas a receber de clientes 33.809 36.295
Outros créditos - 89
Risco de concentração: A Companhia mantém conta corrente bancárias e aplicações financeiras em instituições financeiras 
aprovadas pela Companhia, de acordo com critérios objetivos para diversificação de riscos. Valor justo dos instrumentos 
financeiros: Os instrumentos financeiros da Companhia estão contabilizados em 31 de dezembro de 2023 e 2024 em 
valores compatíveis com os praticados pelo mercado nessas datas. Esses instrumentos são administrados por meio de 
estratégias operacionais que visam obter liquidez, rentabilidade e segurança. A política de controle consiste no 
monitoramento contínuo das taxas acordadas em relação àquelas vigentes no mercado e na confirmação de que seus 
investimentos financeiros de curto prazo estão sendo adequadamente remunerados. A Companhia não faz 
investimentos especulativos com derivativos nem nenhum outro ativo de risco. A determinação dos valores estimados 
de realização dos ativos e passivos financeiros da Companhia baseia-se em informações disponíveis no mercado e 
em metodologias de avaliação adequadas. No entanto, é necessário que a Companhia empregue considerável 
julgamento para interpretar os dados de mercado e estimar os valores de realização mais adequados.
Classificações contábeis e valores justos
Classificações dos instrumentos financeiros 31/12/2024 31/12/2023
Valor justo por meio do resultado
Caixa e equivalentes de caixa 2.787 14.651
Recebíveis
Contas a receber de clientes 33.809 36.295
Outros créditos - 89

31/12/2024 31/12/2023
Passivos pelo custo amortizado
Fornecedores 12.205 12.847
Empréstimos e financiamentos 89.876 89.764
Passivo de arrendamento 1.692 2.756
Valor justo versus valor contábil 31/12/2024 31/12/2023
Caixa e equivalente de caixa 2.787 14.651
Contas a receber de clientes 33.809 36.295
Fornecedores 12.205 12.847
Empréstimos e financiamentos 89.876 89.764
Passivo de arrendamento 1.692 2.756
Adiantamento de clientes 1.364 1.603
A Companhia considera que o valor justo se equipara ao valor contábil em operações de curto prazo, haja vista que, 
nessas operações, o valor contábil é uma aproximação razoável ao valor justo (CPC 40.29). Hierarquia do valor justo: 
A tabela abaixo apresenta instrumentos financeiros registrados pelo valor justo, utilizando um método de avaliação. 
Os diferentes níveis foram definidos como a seguir: • Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados ativos 
para ativos e passivos e idênticos. • Nível 2 - inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observáveis 
para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). • Nível 3 - premissas, para o 
ativo ou passivo, que não são baseadas em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis).

31/12/2024 31/12/2023
Nível 2

Caixa e equivalente de caixa 2.787 14.651
Empréstimos e financiamentos (89.876) (89.764)
Passivo de arrendamento (1.692) (2.756)
Apuração do valor justo: Nível 2 - as aplicações financeiras foram registradas com base no valor de resgate naquela 
data, representando o melhor valor justo. Para o nível 1 e 3, a Companhia não possuía nenhuma operação a ser 
classificadas neste nível. Garantias: Garantias obtidas: Na data de encerramento do balanço a Companhia não possuía 
nenhuma garantia relevante atrelada a seus ativos financeiros. 24. Depósito judicial: A Companhia, no exercício de 
2024, realizou depósito judicial e também fez levantamentos de depósitos judiciais nas esferas trabalhistas 
(Reclamações trabalhistas). Nas esferas tributárias os depósitos judiciais são de 2021, com atualização monetária 
em 2024, e estão relacionados a ações ativas da Companhia acerca do ICMS diferencial de alíquotas aos Estados de 
destino em vendas a destinatários finais não contribuintes do ICMS, cujos valores não foram provisionados tendo 
em vista a probabilidade de êxito mensurado pelo patrono das causas.

31/12/2024 31/12/2023
Processos trabalhistas 102 101
Processos tributários 1.897 1.993
Total 1.999 2.094
25. Planos de Outorga: Em 31 de janeiro de 2020, os acionistas aprovaram a criação do Plano de Opção de compra 
de ações da Companhia (“Plano de Opção”). Por meio do referido Plano de Opção, a Companhia poderia conceder 
aos beneficiários elegíveis até 10.874.151 ações ordinárias de emissão da Companhia. Até 31 de dezembro de 2023, 
a Companhia (i) emitiu 5.026.816 ações ordinárias no âmbito do Plano, de modo que a quantidade das ações 
remanescentes do Plano de Opção totaliza 5.847.335 ações. Deste total, 2.164.927 opções de compra de ações 
foram outorgadas e ainda não foram exercidas e 3.682.408 opções de compra de ações ainda estão pendentes de 
outorga. A Companhia no exercício de 2021 reconheceu em seu patrimônio líquido o plano de outorga concedido 
a determinados executivos. Referido plano é fundamentado no pronunciamento contábil - CPC 10 Pagamento baseado 
em ações, cujo valor estimado considerou o valor justo das ações na data da outorga até seu efetivo exercício, 
proporcionalmente à vigência dos direitos sob cada ação vestida. Para os exercícios de 2023 e 2024, a Administração 
apenas ajustou o Plano de Outorga, conforme movimentação em seu quadro de diretores.

31/12/2024 31/12/2023
Planos de Outorga 1.283 1.276
Total 1.283 1.276
26. Seguros: A Companhia mantém a política de contratar cobertura de seguros para riscos ambientais, responsabilidade 
civil em geral, danos materais, entre outros. A cobertura em 31 de dezembro de 2024 e 2023 está apresentada abaixo:

2024 2023
Directors & Officers (D&O) 40.000 40.000
Riscos Contingentes 5.000 5.000
Incêndio, Explosão e outros 30.000 30.000
Danos elétricos 3.000 3.000
Equipamentos Eletrônicos 20 -
Roubo e Furto mediante arrombamento 150 150
Queda de aeronave 3.000 20.000
Vendaval, Furacão, Ciclone, Tornado e Granizo 3.000 6.000
Veículos (frota) 100% FIPE 100% FIPE
Responsabilidade civil em geral 5.000 5.000
Recomposição de documentos 10 10
Total 89.180 109.160
A suficiência da cobertura de seguros, dada sua natureza, não faz parte do escopo de uma auditoria e, consequen-
temente, não foi avaliada pelos nossos auditores independentes.
27. Eventos Subsequentes: Não há eventos subsequentes.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código AD95-6C81-0A86-BEBE.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 A

D
95

-6
C

81
-0

A8
6-

BE
BE

.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento ac ima fo i  proposto para assinatura d ig i ta l  na p lataforma Cert is ign Assinaturas.  Para ver i f icar  as assinaturas c l ique no l ink:  

https://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/AD95-6C81-0A86-BEBE ou vá até o site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: AD95-6C81-0A86-BEBE

Hash do Documento 

1CFC553B839517216268FECE22361F2E5075C3571C0297D39F5435E3BAAE687B

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/05/2025 é(são) :

JORNAL O DIA SP (Signatário - ODIASP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA) - 

39.732.792/0001-24  em 30/05/2025 00:01 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - O DIA DE SP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA - 39.732.792/0001-24


		2025-05-30T00:05:44-0300
	O DIA DE SP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA:39732792000124




